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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais sobre 

direitos e garantias aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as 

administrações fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

Parágrafo único. Estão sujeitas às disposições desta Lei 

Complementar as pessoas físicas ou jurídicas em qualquer situação de sujeição 

passiva tributária, inclusive a responsabilidade, a substituição, a solidariedade e a 

sucessão tributárias, bem como os agentes de retenção dos tributos, os 

representantes legais ou voluntários e os legalmente obrigados a colaborar com o 

fisco.  

Art. 2º A legalidade da instituição do tributo exige a estipulação 

expressa dos seguintes elementos indispensáveis à incidência, sem prejuízo do que 

consta no art. 97 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966:  

§ 1º Descrição completa do fato gerador;  

§ 2º Indicação dos sujeitos do vínculo obrigacional;  

§ 3º Indicação da base de cálculo e a fixação da alíquota.  

Art. 3º Somente a lei, observado o princípio da anterioridade, pode 

estabelecer a antecipação do prazo para recolhimento do tributo, respeitadas as 

exceções previstas na Constituição Federal.  

Art. 4º As leis instituidoras de taxa deverão identificar expressamente 

o serviço prestado ou posto à disposição do obrigado ou indicar expressamente o 

exercício do poder de polícia que justifica a medida.  

Art. 5º Somente lei complementar poderá estabelecer requisitos para 

a fruição das imunidades tributárias previstas nos artigos 150, inciso VI, alínea c, e 

195, § 7º, da Constituição Federal.  

Art. 6º O jornal oficial, ou o periódico que o substitua, deverá, no caso 

de instituição ou majoração de tributos submetidos ao princípio da anterioridade 
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tributária, ter comprovadamente circulado e ficado acessível ao público até o dia 31 

de dezembro do ano anterior ao da cobrança do tributo.  

Art. 7º O exercício dos direitos de petição e de obtenção de certidão 

em órgãos públicos independe de prova de o contribuinte estar em dia com suas 

obrigações tributárias, principais ou acessórias.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não isenta o 

contribuinte do recolhimento das taxas ou custas correspondente ao exercício dos 

direitos de petição e de obtenção de certidão.  

Art. 8º É vedada, para fins de cobrança extrajudicial de tributos, a 

adoção de meios coercitivos contra o contribuinte, tais como a interdição de 

estabelecimento, a imposição de sanções administrativas ou a instituição de barreiras 

fiscais.   

§ 1º Os regimes especiais de fiscalização, aplicáveis a determinados 

contribuintes, serão instituídos conforme as regras da legislação tributária.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede de dispor de outros 

meios para a cobrança do devedor contumaz de tributo que afete a concorrência.  

§ 3º Caberá ao poder público na imposição do ato, indicar 

precisamente os efeitos efetivos ou potenciais que impactam à concorrência.  

Art. 9º Proclamada à inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 

federal, estadual ou municipal, será concedido ao contribuinte prazo razoável para 

proceder à quitação de seu débito tributário.  

Art. 10 Somente o Poder Judiciário poderá desconsiderar a 

personalidade jurídica de sociedade, quando, em detrimento da Administração 

Fazendária, houver comprovado abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, 

fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social.  

§ 1º A desconsideração da personalidade jurídica por decisão 

judicial ocorrerá também nos casos de falência, estado de insolvência, encerramento 

ou inatividade da empresa por cinco anos, provocados por má administração.  
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§ 2º A desconsideração somente pode ser realizada em relação a 

terceiros que, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 - Lei das 

Sociedades Anônimas detenham poder de controle sobre a empresa.   

§ 3º A desconsideração fica limitada aos sócios da pessoa jurídica e 

exige prova inequívoca de que a sociedade foi utilizada para acobertamento dos 

sócios e utilizada como instrumento de fraude.  

§ 4º As administrações fazendárias da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios não poderão: cancelar, cessar, descontinuar, 

interromper, parar, romper, sustar, reter, impedir, paralisar, bloquear, conter, deter, 

embargar, interdizer, proibir, vedar e vetar qualquer tipo de registo do contribuinte 

pessoa física ou jurídica, salvo por determinação judicial, morte, falência ou com a 

concordância personalista dos contribuintes.  

Art. 11 As leis, regulamentos e demais normas jurídicas que 

modifiquem matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo 

revogadas ou alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo 

desta.  

Art. 12 A Administração Fazendária assegurará aos contribuintes o 

pleno acesso às informações acerca das normas tributárias e à interpretação que 

oficialmente lhes atribua.  

Art. 13 Fica vetada a aplicação de multas ou encargos de índole 

sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do contribuinte e 

ou pela sua incapacidade de liquida-la.  

Art. 14 Presume-se a boa-fé do contribuinte até que a Administração 

Fazendária prove o contrário.  

Art. 15 Além dos requisitos de prazo, forma e competência são 

vedados à legislação tributária estabelecer qualquer outra condição que limite o direito 

à interposição de impugnações ou recursos na esfera administrativa.  
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Parágrafo único. Nenhum depósito, fiança, caução, aval ou qualquer 

outro ônus poderá ser exigido do contribuinte como condição para admissibilidade de 

defesa ou recurso no processo administrativo-fiscal.  

Art. 16 São direitos do contribuinte:  

§ 1º Ser tratado com respeito e urbanidade pelas autoridades e 

servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o cumprimento de suas 

obrigações;  

§ 2º Poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de 

que necessite e dar cumprimento às suas obrigações;  

§ 3º Formular alegações e apresentar documentos antes das 

decisões administrativas, e tê-los considerados por escrito e fundamentadamente;  

§ 4º Ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-

tributários em que tenha a condição de interessado, deles ter vista e obter as cópias 

que requeira, e conhecer formalmente as decisões neles proferidas;  

§ 5º Identificar o servidor de repartição fazendária e conhecer-lhe a 

função e atribuições do cargo;  

§ 6º Receber comprovante pormenorizado dos registros, 

documentos, livros e mercadorias entregues à fiscalização fazendária ou por ela 

apreendidos;  

§ 7º Prestar informações apenas por escrito às autoridades 

fazendárias, em prazo não inferior a cinco dias uteis, salvo na hipótese de 

desembaraço aduaneiro;  

§ 8º Ser informado dos prazos para pagamento das prestações a 

seu encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação completa quanto 

ao procedimento a adotar e à existência de hipóteses de redução do montante exigido;  

§ 9º Recolher o tributo no órgão competente, em localidade não 

integrada à rede bancária autorizada;  
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§ 10 Obter certidão negativa de débito, ainda que o crédito tributário 

tenha sido extinto por causa diversa do pagamento, ou se tornado inexigível, sem 

prejuízo de nela constar a razão determinante da extinção ou da inexigibilidade;  

§ 11 Não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em 

poder do órgão requisitante;  

§ 12 Receber da Administração Fazendária, no que se referem a 

pagamentos, reembolsos, juros e atualização monetária, o mesmo tratamento que 

esta dispensa ao contribuinte, em idênticas situações;  

§ 13 Dispor de informação sobre os direitos e as obrigações 

decorrentes do pagamento de tributos, bem como sobre o conteúdo e a execução do 

orçamento fiscal e dos planos e programas governamentais;  

§ 14 dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz 

e de baixo custo operacional.  

Art. 17 Para propiciar um sistema tributário simplificado devem-se 

observar os seguintes fundamentos:  

§ 1º Unificação das declarações;  

§ 2º Maior espaçamento de tempo entre as apresentações das 

declarações;  

Art. 18 Será criado um processo permanente de simplificação do 

sistema tributário e para tanto será estabelecido, anualmente, prazo para 

apresentação de sugestões de aprimoramento, que serão respondidas pelo órgão 

competente.  

Parágrafo único. Sendo indeferida a sugestão, ela será 

encaminhada para órgão paritário que analisará as razões apresentadas para esse 

indeferimento.  

Art. 19 A Administração Fazendária informará, anualmente, a  carga 

tributária incidente sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta básica, 

e serviços, inclusive bancários.  
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Art. 20 O contribuinte será informado do valor cadastral dos bens 

imóveis e dos procedimentos de sua obtenção, para fins de ciência dos elementos 

utilizados na exigibilidade dos impostos que incidem sobre a propriedade imobiliária e 

a transmissão dos direito a ela relativo.  

Art. 21 O art. 316 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:  

“Art. 316 .......................................................................... 

.........................................................................................  

§ 3º Nas mesmas penas incorre o funcionário que avalia bem, 

móvel ou imóvel, em valor manifestamente superior ao de mercado, 

de modo a majorar fraudulentamente a base de cálculo de tributo ou 

contribuição social.” (NR) 

Art. 22 O sujeito passivo tem direito de, na forma da lei, ser notificado 

da cobrança de tributo ou multa.  

Parágrafo único. Além do disposto no art. 41 desta Lei, a notificação 

deverá indicar as impugnações cabíveis, o prazo para sua interposição, o órgão 

competente para julgamento, o valor cobrado e seu respectivo cálculo e, de maneira 

destacada, o não condicionamento da defesa a qualquer desembolso prévio.  

Art. 23 O órgão no qual tramita o processo administrativo tributário 

determinará a intimação do interessado para ciência de decisão ou efetivação de 

diligências.   

§ 1º A intimação deverá conter:  

I - a identificação do intimado e o nome do órgão ou entidade  

administrativa;  

II - a finalidade da intimação;  

III - a data, hora e local de comparecimento;  
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IV - informação sobre a necessidade de comparecimento pessoal ou 

possibilidade de se fazer representar;  

V - informação sobre a possibilidade de continuidade do processo 

independentemente de seu comparecimento; 

VI - a indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.  

§ 2º A intimação observará a antecedência mínima de cinco dias 

úteis da data de comparecimento.  

§ 3º A intimação poderá ser efetuada por:  

I - ciência no processo;  

II - via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento;  

III - meio eletrônico, com prova de recebimento, desde que o 

interessado autorize expressamente a administração tributária a atribuir-lhe endereço 

eletrônico;  

IV - outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado, 

por assinatura presencial.  

§ 4º O comparecimento do interessado supre a falta ou a 

irregularidade da intimação.  

Art. 24 Serão objeto de intimação os atos do processo de que 

resultem, para o interessado, a imposição de deveres, ônus, sanções ou restrições ao 

exercício de direitos e atividades.  

Art. 25 Sem prejuízo dos ônus da sucumbência, o contribuinte será 

reembolsado em dobro do custo das fianças e outras garantias da instância judicial, 

para a suspensão do crédito tributário, quando este for julgado improcedente.  

Art. 26 O contribuinte não será impedido de fruir de benefícios e 

incentivos fiscais, cuja exigibilidade do crédito tributário esteja suspensa.  
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Parágrafo único. A existência de crédito tributário, com ou sem 

exigibilidade suspensa, não impede o acesso a linhas oficiais de crédito e de participar 

de licitações, desde que o interessado comprove viabilidade financeira.  

Art. 27 São assegurados, no processo administrativo-fiscal, o 

contraditório, a ampla defesa e o duplo grau de deliberação.  

§ 1º A segunda instância administrativa será organizada como 

colegiado, no qual terão assento, de forma paritária, representantes da administração 

fazendária e dos contribuintes.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo 

de consulta.  

§ 3º O duplo grau de deliberação não se aplica ao processo 

administrativo relativo a perdimento de bens.  

Art. 28 O crédito tributário do contribuinte, assim reconhecido por 

diploma legal, ou seja Lei, por decisão administrativa definitiva ou sentença judicial 

em qualquer instancia, poderá, por opção sua, ser compensado com débitos próprios 

relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pelo mesmo ente 

arrecadador.  

Parágrafo único. Ao crédito tributário do contribuinte, objeto da 

compensação a que se refere o caput deste artigo, aplicam-se os mesmos índices de 

atualização incidentes sobre os débitos fiscais, contados desde o pagamento 

indevido.  

Art. 29 Na hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário pelo depósito do seu montante integral, o valor respectivo será remunerado 

segundo, no mínimo, os índices de atualização e rentabilidade aplicáveis à caderneta 

de poupança.  

Art. 30 Os contribuintes e as entidades que os representam poderão 

formular consultas à Administração Fazendária acerca da vigência, da interpretação 

e da aplicação da legislação tributária, observado o seguinte:  
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§ 1º As consultas deverão ser respondidas por escrito no prazo 

máximo de sessenta dias, prorrogável uma única vez, por igual período, 

fundamentadamente, sob pena de responsabilização funcional;  

§ 2º A pendência da resposta impede a autuação por fato que seja 

objeto da consulta.  

§ 3º A Administração Pública será responsável pelos danos 

decorrentes, direta ou indiretamente, em consequência de resposta à consulta que 

depois venha a ser considerada inválida ou insubsistente.  

Art. 31. Os contribuintes têm direito à igualdade entre as soluções a 

consultas relativas a uma mesma matéria, fundadas em idêntica norma jurídica.  

§ 1º A diversidade de tratamento administrativo-normativo a 

hipóteses idênticas será dirimida pela Administração Fazendária, provocada por 

recurso de divergência, que poderá ser apresentado pelo contribuinte.  

§ 2º As respostas às consultas serão publicadas na íntegra no jornal 

oficial ou periódico que o substitua, bem como na rede mundial de computadores.  

Art. 32 Os princípios que regem o procedimento previsto para a 

discussão do lançamento tributário são aplicáveis, no que couber, ao direito de 

consulta do contribuinte, observado o disposto no § 2º do art. 27 desta Lei.  

Art. 33 A Administração Fazendária, no desempenho de suas 

atribuições, pautará sua atuação de forma a impor o menor ônus possível aos 

contribuintes, inclusive no procedimento de fiscalização e no processo administrativo.  

Art. 34 A utilização de técnicas presuntivas depende de publicação, 

com antecedência mínima de sessenta dias, das orientações a serem seguidas e de 

sua base normativa, para conhecimento do sujeito passivo a fim de que este possa, 

se for o caso, impugnar sua aplicação.  

Parágrafo único. Os indícios, presunções, ficções e equiparações 

legais não poderão ser instituídas para desvincular a pretensão ao tributo da 

ocorrência do fato gerador, como definido na Constituição Federal e respectivo 

diploma legal.  
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Art. 35 O sujeito passivo terá direito às certidões de regularidade 

fiscal desde o protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação definitiva, 

observado o disposto no art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

Art. 36 É vedado à Administração Fazendária, sob pena de 

responsabilidade funcional de seu agente:  

§ 1º Recusar, em razão da existência de débitos tributários 

pendentes, autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais necessários 

ao desempenho de suas atividades;  

§ 2º Induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do 

contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, temor ou ignorância;  

§ 3º Bloquear, suspender ou cancelar inscrição do contribuinte, sem 

a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, depois de sua 

notificação personalista;  

§ 4º Reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 

assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e mercadorias apreendidos dos 

contribuintes, nos casos previstos em lei;  

§ 5º Fazer-se acompanhar de força policial nas diligências ao 

estabelecimento do contribuinte, salvo se com autorização judicial na hipótese de justo 

receio de resistência ao ato fiscalizatório; e  

§ 6º Divulgar, em órgão de comunicação social ou qualquer outro 

tipo de comunicação de massa o nome de contribuintes em débito.  

§ 7º O direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, 

documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos contribuintes restringe-se aos 

tributos de competência da pessoa política que realizar a fiscalização, sem prejuízo 

do disposto no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

Art. 37 O agente da Administração Fazendária não poderá deixar de 

receber requerimentos ou comunicações apresentados para protocolo nas repartições 

fazendárias, sob pena de responsabilização funcional.  
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Art. 38 A Administração Fazendária obedecerá, entre outros, aos 

princípios da legalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica e eficiência.  

Art. 39 Nos processos administrativos perante a Administração 

Fazendária, serão observados, entre outros, os critérios de:  

§ 1º Atuação conforme a lei e o Direito;  

§ 2º Atendimento aos fins de interesse geral, vedada a renúncia total 

ou parcial de poderes ou competências, salvo autorização de lei;  

§ 3º Objetividade no atendimento do interesse jurídico, vedada a  

promoção pessoal de agentes ou autoridades;  

§ 4º Atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-

fé;   

§ 5º Divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as 

hipóteses de sigilo previstas na Constituição;  

§ 6º Adequação entre meios e fins, vedada a imposição de  

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público;  

§ 7º Indicação dos pressupostos e fundamentos de fato e de direito 

que determinarem a decisão;  

§ 8º Observância das formalidades necessárias e essenciais à 

garantia dos direitos dos contribuintes;   

§ 9º Adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado 

grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos contribuintes;   

§ 10 Garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de  

alegações finais, à produção de provas e à interposição de recursos nos processos 

de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;  
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§ 11 Proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas 

as previstas em lei;  

§ 12 Impulsão, de ofício, do processo administrativo tributário, sem 

prejuízo da atuação dos interessados.  

Art. 40 É obrigatória a emissão de decisão fundamentada, pela 

Administração Fazendária, nos processos, solicitações ou reclamações em matéria 

de sua competência, no prazo de cento e oitenta dias.  

§ 1º O prazo acima poderá ser prorrogado uma única vez, desde que 

motivadamente, pelo prazo máximo de noventa dias, por despacho fundamentado no 

qual seja pormenorizadamente analisada a situação específica do contribuinte e 

motivadamente comprove ser justificável a prorrogação de prazo.  

§ 2º Caso não haja decisão da autoridade administrativa no prazo 

total acima previsto, a contar do protocolo da petição ou defesa administrativa do 

contribuinte, será considerado nulo o lançamento de ofício ou a notificação de 

cobrança de tributos ou de penalidade administrativa, sem prejuízo de a autoridade 

competente para decidir responder pessoalmente pelos eventuais prejuízos causados 

ao Erário Público, nos casos de dolo e culpa.  

§ 3º Haverá interrupção do prazo acima, pelo período máximo de 

cento e vinte dias, quando necessária à produção de diligências administrativas, que 

deverá ser realizada no máximo em igual prazo, sob pena de seus resultados serem 

presumidos favoráveis ao contribuinte.  

Art. 41 Os atos administrativos da Administração Fazendária, sob 

pena de nulidade, serão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 

jurídicos, quando:  

§ 1º Neguem, limitem ou afetem direitos ou interesses;  

§ 2º Imponham ou agravem deveres, encargos ou sanções;  

§ 3º Decidam recursos administrativo-tributários;  

§ 4º Decorram de reexame de ofício;  
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§ 5º Deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou 

discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais; ou  

§ 6º Importem anulação, revogação, suspensão ou convalidação de 

ato administrativo-tributário.  

§ 7º A motivação será explícita, clara e congruente, podendo 

consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, 

informações, decisões ou propostas que, neste caso, serão parte integrante do ato.  

§ 8º A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões 

ou de decisões orais constará da respectiva ata ou de termo escrito.  

Art. 42 A ação penal contra o contribuinte, pela eventual prática de 

crime contra a ordem tributária para cuja consumação se exija supressão ou redução 

de tributo ou contribuição social, só poderá ser proposta após o encerramento do 

processo administrativo que comprove a irregularidade fiscal.  

§ 1º A tramitação do processo administrativo suspende a fluência do 

lapso prescricional penal.  

Art. 43 O processo de execução fiscal somente pode ser ajuizado ou 

prosseguir contra quem figure expressamente na certidão da dívida ativa como sujeito 

passivo tributário.  

§ 1º A execução fiscal em desacordo com o disposto no caput deste 

artigo admite indenização judicial por danos morais, materiais e à imagem.  

§ 2º A substituição de certidão de dívida ativa após a oposição de 

embargos à execução implica sucumbência parcial incidente sobre o montante 

excluído ou reduzido da certidão anterior.  

Art. 44 É obrigatória a inscrição do crédito tributário na dívida ativa 

no prazo de trinta dias contados de seu recebimento pelo órgão competente para a 

inscrição, sob pena de responsabilidade funcional pela omissão.  

Parágrafo único. O prazo estipulado no caput não se aplicará 

quando, antes da inscrição, a lei determinar a notificação do devedor para defesa.  
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Art. 45 O termo de início de fiscalização deverá obrigatoriamente 

circunscrever precisamente os tributos objeto do procedimento, vinculando a 

Administração Fazendária.  

Parágrafo único. Do termo a que alude o caput, deverá constar o 

prazo máximo para a ultimação das diligências, que não poderá exceder a vinte e 

quatro meses.  

Art. 46 O prazo de que trata o art. 30, inciso I, não se aplica às  

consultas formuladas anteriormente à entrada em vigor desta Lei, para as quais fica 

estabelecido o prazo de um ano, prorrogável, fundamentadamente, uma única vez, 

por igual período. 

Art. 47 A Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 

Nacional) passa a vigorar com as seguintes alterações e redações: 

 “Art. 113  ........................................................................  

......................................................................................... 

§ 4º É vedada a exigência de obrigação acessória instituída ou 

ampliada após 30 de junho do mesmo exercício.   

§ 5º Obrigações acessórias que impliquem sanções somente 

poderão ser instituídas mediante lei.   

§ 6º As obrigações acessórias deverão ser pautadas pelos princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade, respeitada a capacidade 

colaborativa dos respectivos sujeitos passivos e vedadas exigências 

abusivas.” (NR) 

“Art. 135-A A dissolução irregular da pessoa jurídica, para fins de 

imputação de responsabilidade aos sócios, somente poderá ser 

reconhecida se a pessoa jurídica:  deixar de apresentar à autoridade 

fiscal as declarações exigidas, por dois anos consecutivos, e não for 

localizada no endereço declarado à autoridade fiscal e, tendo sido 

notificada por edital para informar o endereço, não o fizer no prazo 
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de trinta dias, contado da data da publicação do edital, ou for 

inexistente de fato.” (NR) 

“Art. 142 .......................................................................... 

§ 1º Sempre que, na atividade de lançamento, se verificar a 

ocorrência de infração que implique responsabilidade tributária de 

terceiro pelo crédito tributário constituído, deverão ser descritos os 

respectivos fatos, apontado o fundamento legal da responsabilidade 

e notificado o responsável para defender-se. 

§ 2º O responsável poderá apresentar impugnação e recurso quanto 

ao vínculo de responsabilidade e quanto ao crédito tributário. 

§ 3º O nome do responsável só poderá constar da inscrição em 

dívida ativa e da respectiva certidão, bem como só poderá ele ser 

notificado de protesto ou citado em execução fiscal, se a sua 

responsabilidade tiver sido apurada administrativamente, nos termos 

nos § 1º e 2º, respeitado o devido processo legal.” (NR) 

“Art. 167 O crédito do sujeito passivo, decorrente do pagamento 

indevido de tributos, será atualizado, desde a data do pagamento até 

a da restituição, em conformidade com os mesmos índices aplicáveis 

ao crédito tributário em mora. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se à compensação ou à 

devolução a qualquer título de créditos, relativos a tributos, inclusive 

os decorrentes de condenações judiciais da Fazenda Pública.” (NR) 

“Art.170 ..........................................................................   

§ 1º Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a redução do seu 

montante não poderá ser maior do que 1% (um por cento) ao mês 

pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do 

vencimento. 
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§ 2º A compensação de que trata o caput abrangerá indistintamente 

todos os tributos do sujeito passivo da competência da respectiva 

Fazenda Pública.   

§ 3º A compensação será feita pelo próprio sujeito passivo e 

obrigatoriamente declarada à autoridade administrativa, na forma da 

lei, sob pena de nulidade.   

§ 4º Somente serão admitidas exigências administrativas para o 

exercício do direito de compensar, se previstas em lei.   

§ 5º A compensação declarada pelo sujeito passivo extingue o 

crédito tributário, sob condição resolutória de não homologação 

expressa ou tácita pela Fazenda Pública, ou de ser por ela 

considerada não declarada, no prazo de cinco anos, contado da data 

da declaração.   

§ 6º Os precatórios, próprios ou adquiridos de terceiros, são 

compensáveis com créditos inscritos em Dívida Ativa, no âmbito do 

respectivo ente federativo.” (NR)   

Art. 196–A A fiscalização será precedida obrigatoriamente de ordem 

fundamentada e específica expedida pela administração tributária.   

§ 1º A ordem conterá obrigatoriamente os seguintes elementos:  

I - numeração de identificação e controle;  

II - dados identificadores do sujeito passivo;  

III - competências e tributos a serem fiscalizados;   

IV - prazo para realização do procedimento fiscal: 

V - nome e matrícula das autoridades fiscais responsáveis pelo 

procedimento fiscais e seus respectivos telefone e endereço 

funcional, para contato, bem como da autoridade fiscal responsável 

pela expedição da ordem.  
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§ 2º Excetuam-se da regra disposta no caput exclusivamente os 

casos de flagrante de contrabando, descaminho ou de outra prática 

de infração à legislação tributária e aduaneira, em que haja risco de 

subtração da prova.” (NR) 

“Art. 205 A situação fiscal do contribuinte, quando por ele solicitada, 

será atestada pelo órgão competente por meio de certidão que 

contenha todas as informações necessárias à sua identificação, seu 

domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade, e indique o período 

certificado.   

§ 1º. A certidão deve estar disponível por meio eletrônico e em 

ambiente virtual e, quando solicitada diretamente ao órgão 

competente, será expedida no prazo de 24 horas.” (NR) 

§ 2º A verificação de regularidade do contribuinte será feita levando-

se em consideração os fatos existentes na data do pedido de 

emissão da certidão negativa.   

 

§ 3º A certidão negativa será válida por seis meses, desde a data de 

sua emissão” (NR).   

“Art. 206 A certidão não incluirá créditos não vencidos, objeto de 

execução fiscal com penhora ou garantia ou com exigibilidade 

suspensa.” (NR)   

“Art. 207 Independentemente de disposição legal permissiva, será 

dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, 

quando se tratar de prática de ato indispensável para evitar a 

caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 

no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades 

cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja responsabilidade seja 

pessoal ao infrator.” (NR)   
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“Art. 207-A A existência de débitos tributários não impedirá o 

contribuinte de participar de licitações ou de contratar com a 

administração pública direta ou indireta, nem de praticar atos ou 

realizar negócios com pessoas físicas ou jurídicas de direito privado.    

Parágrafo único. O disposto neste artigo:   

I - não se aplica aos contribuintes declarados inaptos, na forma da 

lei, nem afasta a exigência de regularidade fiscal para as atividades 

para as quais a legislação exija registro especial de funcionamento;   

II - não exclui a possibilidade de a Administração Pública proceder à 

retenção de recursos ou exigir garantias na execução do contrato, 

visando à quitação do débito, observado os termos do respectivo 

edital.   

“Art. 210 ..........................................................................   

§ 1º Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente na 

repartição em que ocorra o processo ou deva ser praticado o ato.   

§ 2º Ressalvadas as matérias disciplinadas no processo 

administrativo fiscal, as decisões administrativas proferidas em 

petições ou recursos administrativos do contribuinte deverão ser 

proferidas no prazo máximo de 365 dias, contado da data do 

respectivo protocolo.   

§ 3º Decorrido o prazo de que trata o § 2º sem que seja proferida 

decisão administrativa, considera-se deferido ou homologado 

tacitamente o pleito do contribuinte, salvo em hipótese comprovada 

de dolo, fraude ou simulação, e sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade de quem deu causa ao descumprimento do prazo.” 

(NR)   

“Art. 212 Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios consolidarão, por decreto, até o último dia 

útil do exercício de entrada em vigor desta Lei, a legislação vigente, 
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relativa a cada um dos tributos, repetindo-se esta providência até o 

dia 31 de dezembro de cada ano.   

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo 

configura crime de responsabilidade, nos termos da legislação 

aplicável.” (NR)   

“Art. 213 O Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) será o 

único cadastro fiscal de pessoas jurídicas da administração tributária 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo 

vedada a exigência de inscrição, para fins fiscais, em qualquer outro 

cadastro.   

Parágrafo único. O CNPJ observará as seguintes regras:   

I - a inscrição da pessoa jurídica somente será negada, cancelada 

ou suspensa nos casos expressamente previstos em lei;   

II - o pedido de cancelamento da inscrição será obrigatoriamente 

deferido, sem prejuízo da responsabilidade pelo cumprimento das 

obrigações tributárias remanescentes, especialmente o pagamento 

dos tributos devidos;   

III - é vedada a exigência de documento ou de formalidade restritiva 

ou condicionante que exceda os requisitos indispensáveis à 

inscrição ou ao cancelamento, inclusive autorizações ou registros 

em órgãos estranhos à administração tributária;   

IV - a inscrição não afasta outras exigências estabelecidas em lei, 

necessárias ao funcionamento da atividade econômica a ser 

explorada;   

V - sua gestão será disciplinada em lei federal. ” (NR)    

Art. 47. O cadastro de que trata o inciso II do art. 37 da Lei n º 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, será reformulado para incorporar informações de 

interesse das administrações tributárias dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.   



21 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 546/2018 

Parágrafo único. A reformulação de que trata o caput observará o 

disposto em lei federal, observado prazo de 365 dias, contado de 1º janeiro do 

exercício subsequente ao da publicação desta Lei, para sua implantação.   

Art. 48. O art. 26 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos 

relativos às contribuições de que trata o art. 20 desta Lei será 

repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social em, no 

máximo, 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de 

oficio ou em que for apresentada a declaração de que trata o 1º do 

art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996." (NR)  

Art. 49. São requisitos para aplicação do instituto da busca e 

apreensão extrajudicial de bens móveis, na forma desta lei:   

a) a previsão contratual, em destaque, de cláusula que autorize o 

credor, no caso de mora ou vencimento antecipado do contrato com cláusula de 

alienação fiduciária de bem móvel, excutir o bem móvel alienado fiduciariamente, 

retomando a sua posse extrajudicialmente, e vendê-lo independentemente de leilão, 

hasta pública ou quaisquer outras medidas, aplicando o produto da venda na 

amortização ou liquidação da dívida;   

b) acesso a informações, previamente ao pedido previsto no art. 55 

desta Lei e de forma clara e acessível, pelos devedores fiduciários, sobre as 

consequências do inadimplemento e o procedimento de busca e apreensão 

extrajudicial de bens móveis.    

Art. 50. No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações 

contratuais garantidas mediante alienação fiduciária de bem móvel, o proprietário 

fiduciário ou credor poderá vender a coisa a terceiros, independentemente de leilão, 

hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo 

disposição contratual expressa, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de 

seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança e entregar ao devedor eventual 

saldo apurado, com a devida prestação de contas.   

§1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, 

juros, comissões, cláusula penal, correção monetária, honorários advocatícios e 

demais custos incorridos com a cobrança, desde que expressamente convencionados 

pelas partes.   
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§2º A mora ou o inadimplemento de obrigações contratuais 

garantidas por alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de casos de 

antecipação de vencimento da dívida, facultarão ao credor considerar, de pleno 

direito, vencidas todas as obrigações contratuais.   

§3º Nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação 

fiduciária de bem móvel, considera-se em mora o devedor que não efetuar o 

pagamento no tempo, lugar e forma que a convenção estabelecer, e poderá ser 

comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, expedida para o 

endereço do devedor constante no contrato, não se exigindo que a assinatura 

constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. Alternativamente e com os 

mesmos efeitos, poderá o credor se valer de notificação expedida por registro de título 

de documentos.   

§4º A notificação de constituição em mora deverá indicar as 

consequências da mora, direitos do devedor e instruções para entrega espontânea, 

quando aplicável e, além dos canais de contato do credor, a identificação clara 

contendo endereço, CNPJ, razão social e telefone do agente de cobrança, se for o 

caso.    

§5º A notificação feita na forma do parágrafo anterior, será 

considerada válida para todos os efeitos também para os fins do parágrafo 2º, art. 2º 

Decreto-Lei 911/69, podendo o credor optar pelo procedimento judicial, desde que 

atendidos os requisitos legais.   

Art. 51. Mediante pedido do credor fiduciário, o qual deverá ser 

acompanhado de cópia do contrato, planilha com evolução da dívida e da notificação 

prevista no parágrafo 3º do artigo 3º desta lei, e transcorridos 30 (trinta) dias da mora 

do devedor sem que tenha havido quitação total da dívida, compreendendo as 

parcelas vencidas e vincendas, o Oficial de Registro de Títulos e Documentos do 

domicílio do devedor, da comarca em que estiver localizado o bem ou da celebração 

do contrato, expedirá a certidão com validade em todo o território nacional, atestando 

a condição de que o bem está sujeito à retomada extrajudicial, conforme declarações 

do credor e à vista de cláusula contratual autorizativa.    

§1º A certidão mencionada no caput deste artigo será registrada em 

sistema eletrônico central nacional, em até 10 dias de sua emissão, o qual deverá 

possibilitar a comunicação eletrônica entre os Oficiais de Registro de Títulos e 

Documentos, Órgãos de Trânsito e autoridades policiais, tornando pública a condição 
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de bem sujeito a retomada extrajudicial e possibilitando o trânsito das informações 

necessárias entre os participantes do sistema eletrônico central nacional.    

§2º No caso de a dívida originar-se de contrato de financiamento 

para aquisição do bem alienado, será considerada extinta a obrigação principal e os 

encargos moratórios se, no prazo de 90 dias contados do recebimento da notificação 

de constituição em mora, o devedor de boa-fé restituir o bem ao credor. Caberá ao 

credor receber o bem e fornecer o respectivo termo de quitação, exceto se o bem 

apresentar estado de conservação que não corresponda ao desgaste natural que 

razoavelmente se espera em decorrência do uso regular do bem, ocasião que o credor 

poderá negar o recebimento mediante a apresentação de termo fundamentado de 

recusa, subsistindo a dívida.   

§3º No caso de entrega do bem em pagamento da dívida na forma 

prevista no parágrafo anterior, o devedor continuará obrigado a ressarcir o credor 

pelos honorários advocatícios e demais custos incorridos com a cobrança, desde que 

tenham sido expressamente convencionados pelas partes.    

§4º Caberá ao administrador do sistema eletrônico central nacional 

a remessa de comunicação prévia ao devedor a respeito da inclusão de seus dados 

e do respectivo bem no referido sistema, por escrito, por meio físico ou digital, no 

endereço previsto no contrato que constituiu a alienação fiduciária, servindo o 

comprovante da remessa como comprovação suficiente de entrega para os fins do 

artigo 43, § 2º do CDC. A notificação de que trata este parágrafo será dispensada 

caso o devedor seja devidamente informado, no ato de sua constituição em mora, que 

a falta de pagamento ou devolução do bem acarretará sua inscrição no sistema 

eletrônico central nacional.   

§5º O devedor fiduciante poderá apresentar ao Oficial de Registros 

e Títulos ou a qualquer agente retomador, prova inequívoca da purga da mora, 

compreendendo as parcelas vencidas e vincendas, bem como todos os encargos 

previstos, hipótese em que suspenderá o procedimento de busca e apreensão 

extrajudicial e convalescerá o contrato, ocasião em que as partes deverão cumprir as 

respectivas obrigações contratuais. O credor poderá autorizar o recebimento de 

valores e ele devidos pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos, mediante a 

celebração de convênio ou instrumento particular autorizativo, cabendo ao Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos comunicar o recebimento de valores imediatamente 

ao credor.       
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§6º Após o registro previsto no parágrafo 4º deste artigo, poderão 

promover a retomada do bem objeto da alienação, a polícia rodoviária federal e as 

polícias militares, os órgãos e entidades executivos de trânsito, os agentes de trânsito 

autorizados direta ou indiretamente pelo Código de Trânsito Brasileiro a emitir 

autuações de trânsito, o Oficial de Registros de Títulos e Documentos e as empresas 

especializadas em localização e retomada de bens, desde que munidas de certidão 

expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos.    

§7º Na hipótese de a retomada ser efetuada na forma do parágrafo 

4º deste artigo, o agente retomador deverá informar imediatamente a retomada ao 

sistema eletrônico central nacional e à autoridade policial.    

§8º Na diligência para apreender o bem, a empresa de localização e 

retomada de bens móveis e o Oficial de Registros de Títulos e Documentos poderão 

solicitar auxílio de força policial, se necessário.    

§9º Os atos do Oficial de Registros de Títulos e Documentos para 

cumprimento do disposto nesta lei poderão ocorrer em dias úteis das 6 às 20 horas, 

podendo, todavia, ser concluídos após às 20 horas os atos iniciados antes se o 

adiamento puder prejudicar a busca e apreensão do bem.    

§10 No caso de busca e apreensão de bens móveis efetuada por 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos, o valor dos emolumentos não poderá 

exceder a 1% do valor do principal da dívida não amortizado.    

§11 Independente da pessoa autorizada que realize a apreensão do 

bem, deverá o oficial de registro de títulos e documentos responsável emitir e entregar 

ao credor fiduciário, em atendimento a pedido deste e no prazo de até 24 horas da 

solicitação, certidão autenticando a retomada da posse legítima do bem e de 

consolidação de propriedade, documento hábil para a venda do bem a terceiros, 

observadas, no que couber, as disposições contidas no Código Civil brasileiro.    

§12 Uma vez retomado o bem e vendido a terceiros, na hipótese de 

restar saldo devedor remanescente, poderá o credor, pelos meios legais, efetuar a 

cobrança do montante devido, sendo vedado ao credor o acréscimo de quaisquer 

encargos moratórios ao saldo devedor residual, constituído a partir da venda do bem.   

§13 O credor fiduciário que demandar contrato adimplido responderá 

pelas perdas e danos e lucros cessantes a que der causa.   

§14 São requisitos mínimos para o funcionamento das empresas de 

localização e retomada de bens constituídas para os fins desta lei:   
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a) aspectos econômico-financeiros: patrimônio líquido mínimo de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais);   

b) certificação técnica emitida por empresa qualificada 

independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, que ateste a disponibilidade 

de plataforma tecnológica compatível com o sistema eletrônico central nacional e apta 

a preservar a integridade e o sigilo dos dados dos consumidores;   

c) certificação técnica emitida por empresa qualificada 

independente, renovada, no mínimo, a cada dois anos, que ateste a existência de 

política e procedimentos de segurança da informação, em especial as informações 

relacionadas aos consumidores;   

d) aspectos relacionais: manutenção de serviço de atendimento ao 

consumidor que atenda os requisitos do Decreto nº 6.523, de 31 de julho de 2008; e 

manutenção de ouvidoria, com a atribuição de atuar como canal de comunicação entre 

as empresas de localização e retomada de bens e os consumidores.   

§ 15 É vedada a contratação, pelo credor, de empresa de localização 

coligada, controlada ou controladora do próprio credor ou de qualquer empresa do 

mesmo grupo de sociedades do credor.    

Art. 52. Os procedimentos previstos nesta lei aplicam-se, no que 

couber, às operações de arrendamento mercantil previstas na forma da Lei nº 6.099, 

de 12 de setembro de 1974.    

Art. 53. Os procedimentos descritos nesta lei não estabelecem 

nenhum pressuposto adicional de constituição do processo judicial de busca e 

apreensão previsto no Decreto-Lei 911/69.   

Art. 54. A expedição da certidão de inadimplemento, pelo Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos, prevista na legislação, possibilitará ao credor se 

valer das faculdades previstas na Lei 9.430/96.  

Art. 55. O art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:   

 

“Art. 13 .....................................................................................   

.................................................................................................. 

XIII............................................................................................   

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, 

tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de 
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antecipação do recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo 

combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do 

fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de 

farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos lácteos; carnes e suas 

preparações; preparações à base de cereais; chocolates; produtos de padaria e da 

indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de sorvetes 

em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações 

para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para 

animais domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes 

e acessórios; pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e 

outros produtos farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos 

de perfumaria e de higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal 

e argamassas; produtos cerâmicos; vidros; estruturas de metal e plástico para 

construção; telhas e caixas d’água; tintas e vernizes; produtos eletrônicos, 

eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; transformadores 

elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; isoladores; para-raios e 

lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso 

doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; 

aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; 

aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água 

para uso doméstico e termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e 

líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes 

de roupas; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas 

operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de 

substituição tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com 

encerramento de tributação;   

............................................................................................................ 

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado 

por convênio celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o Comitê Gestor 

do Simples Nacional (CGSN) e os representantes dos segmentos econômicos 

envolvidos.   

§ 8º Em relação às bebidas não alcoólicas, massas alimentícias, 

produtos lácteos e sorvetes, carnes e suas preparações, preparações à base de 

cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos, 
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preparações para molhos e molhos preparados, preparações de produtos vegetais, 

telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, cafés, mates e 

produtos de cutelaria, aplica-se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos 

fabricados em escala industrial relevante em cada segmento, a qual não poderá ser 

inferior ao limite de enquadramento do Simples Nacional, observado o disposto Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, artigo 3º, § 7º.” (NR)  

Art. 56.  O caput do art. 1º da Lei Complementar nº 78, de 30 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, 

o número de deputados federais não ultrapassará trezentos e quarenta e dois 

quatrocentos e um representantes, fornecida, pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização estatística 

demográfica das unidades da Federação. 

..................................................................................... (NR) ” 

Art. 57. Revoga-se as disposições em contrario. 

Art. 58. Esta Lei Complementar entrará em vigor cento e vinte dias 

após sua publicação. 

JUSTIFICAÇ ÃO  

O custo Brasil é sem sombra de duvidas um câncer da economia e 

da sociedade Brasileira, temos que combater de unificada, ampla e responsável este 

monstro responsável pela apropriação do suor do Brasileiro. Desta forma somente 

uma ação estruturada e amparada pela necessidade da nossa nação, proposta pelo 

seus naturais no sentido de garantir a sua autenticidade. Estas ações além de acabar 

com a miséria do povo Brasileiro promove um novo ciclo para produção econômica 

nacional. A melhoria da produtividade da economia será uma das tarefas do 

Congresso Nacional, iniciando pela Câmara dos Deputados através desta propositura 

corajosa e de interesse dos mais necessitados, do homens e mulheres do campo e 

da cidade, dos trabalhadores  da força de trabalho desta grande nação. No Senado 

vários projetos nesse sentido foram apresentados. Entre os textos que aguardam a 
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análise dos senadores estão o do Código de Defesa do Contribuinte e o que cria o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. 

Esse projeto resgata importante e pioneira iniciativa do então 

Senador Jorge Borhausen, que, em 1999, apresentou projeto de lei complementar 

destinado à criação do Código de Defesa do Contribuinte (PLS 646/1999). Recupera 

igualmente muitas contribuições recebidas no debate conduzido pelo seu relator na 

Comissão de Assuntos Econômicos do Senado, o ex-Senador Rodolpho Tourinho.  

Os novos aperfeiçoamentos que introduzo refletem o avanço 

doutrinário ocorrido desde então e também a necessidade de contemplar os impactos 

que as relações entre os contribuintes e o Fisco podem causar no ambiente de 

concorrência do sistema econômico.  

Na visão do Senador Jorge Borhausen, ao tratar “da relação do 

cidadão contribuinte com o Fisco”, a sua iniciativa buscava “harmonizar, sob 

condições de igualdade jurídica, os interesses individuais e coletivos em face do 

Estado”.  

A busca dessa harmonização, ensina a História, é central na  

construção das sociedades democráticas. O exemplo clássico vem da Inglaterra da 

Dinastia Stuart, no século XVII, período marcado por um forte conflito entre o Rei e o 

Parlamento, que tinha na questão tributária um dos seus elementos principais. A 

iniciativa do Rei Charles I de coletar impostos sem a autorização do parlamento deu 

início as disputas que levaram a duas guerras civis e, posteriormente, ao fim do 

absolutismo no país e ao nascimento da democracia inglesa.   

A Independência das então Colônias Inglesas na América do Norte, 

no século XVIII, teve um importante estopim na criação de um imposto sobre o chá 

exportado para essa região. Nessa disputa os colonos fizeram uso do princípio 

consagrado nas disputas com a Dinastia Stuart, de que sem representação no 

parlamento não estariam obrigados a aceitar impostos por ele criados (“no taxation  

without representation”).  

A minha iniciativa se filia a essa tradição. Reconhecer que o Estado 

tem na coleta dos impostos um dos seus traços de construção, mas que esse poder 

é exercido sobre cidadãos, cujos direitos têm que ser respeitados e protegidos. Uma 
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sociedade que não respeita adequadamente os direitos dos seus cidadãos 

contribuintes é uma sociedade que não exercita plenamente a sua condição 

democrática.  

Hoje se reconhece que o ambiente institucional tem papel decisivo 

sobre o potencial de crescimento das diferentes economias. Infelizmente, o ambiente 

institucional brasileiro ainda é marcado por indesejável insegurança jurídica e, no 

campo tributário, por um sistema caracterizado por sua complexidade, pela carga 

excessiva e pela sua má qualidade, que onera a produção nacional e inibe 

investimentos.  

No âmbito dessa iniciativa não há instrumento para alterar o sistema 

tributário nacional, matéria típica da uma Reforma Tributária cada vez mais necessária 

para o desenvolvimento do País. Mas há sim, medidas voltadas diretamente para o 

reforço da segurança jurídica dos contribuintes e também para a simplificação das 

suas obrigações acessórias. Destaco inclusive a inovação apresentada que cria um 

processo cíclico de contínua simplificação do sistema tributário.  

Outra inovação vem para garantir que a defesa do contribuinte não 

se confunda com a sanção de distorções na concorrência, que beneficiariam os maus 

contribuintes e trariam prejuízo aos contribuintes que operam de acordo com a lei.   

A presente propositura estabelece normas gerais sobre direitos e 

garantias aplicáveis na relação tributária do contribuinte com as administrações 

fazendárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.   

Em síntese, visa a uniformizar essa relação, garantindo um mínimo 

de direitos que não podem ser violados pela administração tributária dos entes 

federativo.   

Lei complementar para restringir imunidades Explicita-se a 

necessidade de lei complementar para estabelecer requisitos para a fruição das 

imunidades tributárias.  

Determina que as leis, regulamentos e demais normas jurídicas que 

modifiquem matéria tributária indicarão, expressamente, as que estejam sendo 

revogadas ou alteradas, identificando, com clareza, o assunto, a alteração e o objetivo 
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desta. Além disso, a Administração Fazendária assegurará aos contribuintes o pleno 

acesso às informações acerca das normas tributárias e à interpretação que 

oficialmente lhes atribua.   

Veda-se, expressamente, a aplicação de multas ou encargos de 

índole sancionatória em decorrência do acesso à via judicial por iniciativa do 

contribuinte.   

Introduz-se a seguinte regra impeditiva ao fisco: a desconsideração 

da pessoa, ato ou negócio jurídico que implique reconhecimento de relação de 

trabalho, com ou sem vínculo empregatício, deverá sempre ser precedida de decisão 

judicial.   

Qualquer tipo de limitação ou obstáculo à interposição de recurso 

administrativo fica proibido, salvo as exigências de prazo, forma e competência. Com 

isso, fica revogada tanto a exigência de arrolamento, como de depósito prévio. A 

norma é restrita ao processo administrativo, já que, no âmbito judicial, princípios 

processuais específicos justificam a exigência.  

Apresentamos uma lista de direitos que visa a suprir a ausência, na 

legislação atual, de um rol claro que oriente o contribuinte, dentre eles destaco:  

a) Poder exercer os seus direitos, ter acesso às informações de que 

necessite e dar cumprimento às suas obrigações;  

b) Ter ciência formal da tramitação dos processos administrativo-

tributários em que tenha seja interessado, conhecer formalmente 

as decisões neles proferidas;  

c) Ser informado dos prazos para pagamento das prestações a seu 

encargo, inclusive multas e acréscimos legais, com orientação 

completa quanto ao procedimento a adotar e à existência de 

hipóteses de redução do montante exigido;  

d) Não ser obrigado a exibir documento que já se encontre em poder 

do órgão requisitante;  

e) Dispor de um sistema tributário transparente, simplificado, eficaz 

e de baixo custo operacional.  
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A Administração Fazendária informará, anualmente, a carga 

tributária incidente sobre mercadorias, em especial as que compõem a cesta básica, 

e serviços, inclusive bancários.   

Estabelece um rol mínimo de informações que a notificação enviada 

ao contribuinte deve conter. Também traz regras para as intimações, inclusive quanto 

à intimação eletrônica.  

Cria a segunda instância para julgamento administrativo dos 

processos fiscais. A segunda instância terá caráter colegiado e será formada de forma 

paritária por representantes da administração fazendária e dos contribuintes.  

A compensação deixa de depender de lei ordinária. Será automática 

e para todos os tributos administrados pelo mesmo órgão arrecadador.   

Proíbe-se, dentre outras condutas:   

a) Recusar, em razão da existência de débitos tributários pendentes, 

autorização para o contribuinte imprimir documentos fiscais 

necessários ao desempenho de suas atividades;  

b) Induzir, por qualquer meio, a autodenúncia ou a confissão do 

contribuinte, por meio de artifícios ou prevalecimento da boa-fé, 

temor ou ignorância;  

c) Reter, além do tempo estritamente necessário à prática dos atos 

assecuratórios de seus interesses, documentos, livros e 

mercadorias apreendidos dos contribuintes, nos casos previstos 

em lei;  

d) Divulgar, em órgão de comunicação social, o nome de 

contribuintes em débito.  

São estabelecidos prazos para os fiscos federal, estadual e  

municipal, para resposta a consultas, decisões em matéria de sua competência, e 

para fiscalização. Estabelece prazo, também, para inscrição do crédito tributário em 

dívida ativa.   

Fica assegurado o direito às certidões de regularidade fiscal desde 

o protocolo do pedido de parcelamento até sua apreciação definitiva.  
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A lista de projetos prioritários para melhorar a economia e reduzir o 

chamado custo Brasil, que causa perda de competitividade ao país, foi resultado de 

um grupo de trabalho criado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Em 

passado recente, quando foi apresentado o relatório, o presidente do grupo, senador 

Armando Monteiro (PTB-PE), explicou que a estagnação da produtividade é resultado 

de cenários complexos na área tributária, nas relações do trabalho e no comércio 

exterior. 

 

“Todas as propostas têm um elemento comum: custo fiscal 

zero. Ou seja, esta agenda não tem impacto fiscal. São medidas de 

desburocratização, de simplificação” afirmou o senador Armando 

Monteiro. 

 

De acordo com o presidente da comissão, senador Tasso Jereissati 

(PSDB-CE), o maior desafio, após a criação da agenda, é tirar as mudanças do papel 

e aprovar os projetos para que as novas regras possam valer. O presidente do Senado 

já afirmou que pretende tratar essas matérias como prioridade. A ideia é que os 

projetos da área sejam votados em uma semana temática no Plenário. 

 

“Eu quero sugerir que façamos, aqui, uma semana de debates 

e de aprovação de matérias que possam ajudar o Brasil na retomada 

de sua economia, na geração de emprego e de renda para a 

sociedade brasileira”  disse o Senador Eunício Oliveira. 

 

Entre os projetos ainda não aprovados que fazem parte da lista para 

aumentar a produtividade da economia, grande parte trata de temas tributários.  

Outro ponto que enfrentamos é a necessidade de reformar o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, para restringir 

a aplicação do regime de substituição tributária do Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços (ICMS). A intenção é deixar mais clara a redação da lista de 

produtos sujeitos ao regime de substituição tributária, para reduzir erros na 

interpretação e garantir segurança jurídica e administrativa. 

O Projeto de Lei Complementar torna a verificação de regularidade 

do contribuinte mais objetiva e simples. O projeto estabelece que devem ser levados 
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em consideração pelo fisco apenas os fatos existentes na data do pedido de emissão 

de certidão negativa. Além disso, torna a certidão negativa válida por seis meses, 

desde a data de sua emissão. 

Ao laborar a matéria observamos já em outro projeto apresentado 

que está em regime de urgência, é o PLS 478/2017. A proposição altera a cobrança 

extrajudicial de dívidas previstas em contratos com cláusula de alienação fiduciária de 

bens móveis, como financiamentos de veículos e contratos de leasing. 

Para o presidente da CAE, é preciso também ter conversas com o 

presidente da câmara, Rodrigo Maia, para garantir que os textos que já estão na outra 

Casa também sejam tratados como prioridade, e com o Executivo, já que o relatório 

traz recomendações ao governo. 

Desta forma ao produzir um compêndio de intenções legislativas, 

adotamos um sistemático e criterioso estudo sobre esta profunda matéria em Stricto 

Sensu para vencer as mais diversas correntes em prol da construção de um País mais 

justo e produtivo para todos. 

O presente projeto de Lei Complementar também tem por finalidade 

alterar dispositivos do Código Tributário Nacional – CTN (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1.966), tendo em vista simplificar e racionalizar o Sistema Tributário 

Nacional, na perspectiva da Comissão de Juristas para Desburocratização, instituída 

pelo Senado Federal.   

 A alteração do art. 113 do CTN objetiva vedar a instituição e a 

exigência, no mesmo exercício, de obrigação acessória instituída ou ampliada após 

30 de junho de cada ano.    

A mudança tem por objetivo prestigiar o princípio da segurança 

jurídica, gerando tranquilidade para o contribuinte administrar sua vida fiscal sem 

surpresas. Impede-se, também, que a Fazenda Pública estabeleça exigências novas, 

sem previsão legal, quando elas impliquem sanções para o contribuinte.   

Ademais, essas exigências devem estar pautadas pelos princípios 

da proporcionalidade e razoabilidade, afastada a abusividade e respeitada à 

capacidade colaborativa dos sujeitos passivos por elas alcançados.    

O disciplinamento da dissolução irregular da pessoa jurídica para 

fins de imputação de responsabilidade aos sócios. Procura-se, no caso, estabelecer 

as hipóteses de aplicação desse instituto, reproduzindo mutatis mutandis o que hoje 
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a legislação ordinária fixa como requisitos para qualificação de um contribuinte como 

inapto.    

Os propostos §§ 1º ao 3º do art. 142 cuida da responsabilidade 

tributária de terceiro, dispensando à matéria tratamento que observa a regra 

constitucional do devido processo legal.    

É certo que hoje, em virtude de norma infra legal, o fisco federal já 

trilha procedimento que se coaduna com essa proposição. A intenção da proposta é 

incorporar a regra ao CTN, com vistas não só de torná-la menos vulnerável aos 

humores da administração, mas de ampliar seu âmbito normativo para os Estados e 

Municípios.   

Propõe-se dar nova redação ao art. 167 do CTN de forma a 

assegurar que, sobre os valores das restituições decorrentes do pagamento indevido 

incidam os mesmos índices de atualização aplicáveis ao pagamento em atraso dos 

tributos e contribuições.    

Essa regra se aplicará à compensação ou à devolução a qualquer 

título, de créditos relativos a todas as espécies de  tributos, inclusive os decorrentes 

de condenações judiciais da Fazenda Pública.   

É imperioso afastar a regra discriminatória que permite à Fazenda 

Pública corrigir seus créditos na hipótese de mora do contribuinte, sem garantir igual 

tratamento quando, por exemplo, tem o dever de restituir créditos decorrentes de 

tributos pagos em excesso ou de devolvê-los por imposição legal.    

A medida interromperá, definitivamente, uma longa e exaustiva 

batalha contra o enriquecimento ilícito da Fazenda Pública, às custas do 

empobrecimento ilegítimo do contribuinte.   

A proposta de alteração do art. 170 do CTN pretende assegurar ao 

sujeito passivo, detentor de crédito de origem tributária contra a Fazenda Pública, o 

direito de compensá-lo com débitos, vencidos ou vincendos, relativos a quaisquer 

tributos e contribuições da competência do respectivo ente federativo.    

A restrição ao âmbito de cada ente evitará desnecessárias 

polêmicas acerca da possibilidade de compensação de créditos de diferentes 

Fazendas Públicas.   

Mantém-se a regra do parágrafo único, renumerado para § 1º, do 

mesmo art.170, que limita, no caso de vincendo o crédito do sujeito passivo, a redução 
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do seu montante a 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da 

compensação e a do vencimento.   

O § 2º do art. 170 estabelece que a compensação de que trata o 

caput abrangerá indistintamente todos os tributos e contribuições do sujeito passivo 

da competência da respectiva Fazenda Pública. Essa regra já existe na legislação 

federal, ressalva a inexplicável restrição à compensação com as contribuições 

previdenciárias, mas é imperioso estendê-la aos Estados e Municípios.    

A medida encontra fundamento constitucional no art. 146, III, vez que 

se trata de norma geral em matéria de legislação tributária.   

O § 3º determina que compensação seja feita pelo próprio sujeito 

passivo, porém com a obrigação de declará-la à Fazenda Pública, nos termos da 

legislação, sob pena de nulidade.    

O propósito é alterar a forma como é feita a compensação, para que 

o sujeito passivo a faça, ele mesmo, sem a insegurança e as dificuldades burocráticas 

a que hoje é submetido.   

No propósito de assegurar a compensação tributária, fica a 

administração pública impedida de criar exigências e procedimentos administrativos 

que, de uma forma ou de outra, restrinja o exercício do direito pelo compensar. É o 

que se propõe com a inclusão do § 4º no art. 170.   

No § 5º, consta que a compensação feita pelo sujeito passivo e  

declarada formalmente à autoridade administrativa extingue o crédito tributário sob 

condição resolutória, até que a autoridade administrativa a homologue 

expressamente, ou decorra o prazo de cinco anos da data da declaração, sem a 

referida homologação.    

Com a regra proposta no § 6o do art. 170 pretende-se permitir a 

compensação de títulos públicos e precatórios, inclusive adquiridos de terceiros, com 

créditos inscritos em Dívida Ativa.    

Quantos aos precatórios adquiridos de terceiros, não há razão para 

a restrição quando a propriedade do crédito foi transferida integralmente ao sujeito 

passivo nos termos da lei.    

A vedação, hoje vigente, agride ao princípio que norteia o art. 110 

do CTN ao alterar o alcance dos efeitos da transferência de propriedade, nos termos 

definido pela legislação civil e processual civil.     
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A introdução do art. 196 - A do CTN visa fixar exigência para que a 

fiscalização, no âmbito das Fazendas Públicas, somente tenha início por meio de 

ordem específica e devidamente fundamentada.    

Foram excetuados da regra apenas os casos de flagrante 

constatação de contrabando, descaminho ou qualquer outra prática de infração à 

legislação tributária, em que o retardamento do início do procedimento fiscal coloque 

em risco os interesses da Fazenda Pública, pela possibilidade de subtração de prova.   

Os artigos 205 a 207 do CTN devem ser alterados para dar natureza 

meramente informativa à certidão de débitos tributários, que deverá ser 

disponibilizada na rede mundial de computadores (internet) e, quando solicitada no 

órgão da administração tributária competente, ser expedida em até 24 horas.    

Da certidão não poderão constar créditos não vencidos, garantidos 

na execução fiscal ou com exigibilidade suspensa.    

A existência de débitos não impedirá o contribuinte de participar de 

licitações, de contratar com a administração pública nem de realizar outros negócios 

jurídicos.    

As restrições à realização de negócios e à participação em 

procedimentos licitatórios serão mantidas apenas em relação aos contribuintes 

declarados inaptos e aqueles cujas atividades dependam de registro especial de 

funcionamento.   

A exigência de certidões negativas é meio ilegítimo de coagir o 

contribuinte ao pagamento do tributo.    

Tal procedimento tem merecido o repúdio do Supremo Tribunal 

Federal (cf. voto do Ministro Celso de Mello no RE n° 413.782):   

 

… O Supremo Tribunal Federal, tendo presentes os postulados 

constitucionais que asseguram a livre prática de atividades 

econômicas lícitas (CF, art. 170, parágrafo único), de um lado, e de 

outro a liberdade de exercício profissional (CF, art. 5°, XIII), de outro 

– e considerando, ainda, que o Poder Público dispõe de meios 

legítimos que lhe permitem tornar efetivos os créditos tributários, 

firmou orientação jurisprudencial, hoje consubstanciada em 

enunciados sumulares (Súmulas 70, 323 e 547), no sentido de que 

a imposição, pela autoridade fiscal, de restrições de índole punitiva, 
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quando motivada tal limitação pela mera inadimplência do 

contribuinte, revela-se contrária às liberdades públicas ora 

referidas…   

 

Ao fim e ao cabo, o legislador deve garantir aos contribuintes em 

dificuldade financeira, no mínimo, os meios de que dispõem os demais para continuar 

seus negócios, evitando-se o encerramento prematuro de suas atividades e o 

aumento dos níveis de desemprego.   

Essa restrição ao exercício empresarial e profissional vai de 

encontro, inclusive, aos objetivos sociais e econômicos da lei de recuperação de 

empresas e de falência (Lei nº 11.101, de 2005), que assegura a retomada das 

atividades produtivas e a manutenção dos empregos.   

A introdução dos §§ 1º ao 3º do art. 210 cuida de disciplinar os 

prazos aplicáveis aos processos administrativos em tramitação na administração 

tributária, ressalvadas as matérias especificamente tratadas no processo 

administrativo fiscal, suprindo lacuna, hoje existente, que torna imprevisível, na 

perspectiva do contribuinte, o desfecho dos processos e desatende ao dever da 

presteza que se deduz do princípio da eficiência, que força de mandamento 

constitucional deve ser observado pela administração pública.   

O art. 212 do Código Tributário Nacional foi alterado para tornar 

obrigatória a consolidação da legislação relativa a cada tributo até 31 de dezembro de 

cada ano, tornando mais racional, transparente e seguro o cumprimento das 

obrigações tributárias.    

O conflito de normas, em regra, agrava a situação do contribuinte e 

aumenta as exigências burocráticas para o pagamento do tributo ou para o 

cumprimento de outros encargos. A inobservância desse preceito passa a configurar 

crime de responsabilidade.   

Propõe-se alterar o art. 213 do CTN para estabelecer que o Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), instituído pela Lei nº 9.250, de 26 dezembro 

de 1995, também se aplica aos demais entes federativos, sendo vedada a exigência 

de inscrição, para fins fiscais, em qualquer outro cadastro.  No mesmo art. 213 consta 

a proposta de regras para os CNPJ, tais como: a inscrição da pessoa jurídica somente 

ser negada, cancelada ou suspensa nos casos expressamente previstos em lei; o 

pedido de cancelamento ser obrigatoriamente deferido, sem prejuízo da 
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responsabilidade pelo cumprimento das obrigações tributárias remanescentes; ser 

vedada a exigência de documento ou de formalidade restritiva ou condicionante que 

exceda os requisitos indispensáveis à inscrição ou ao cancelamento, como 

autorizações ou registros em órgãos estranhos à administração tributária.  Não é 

despiciendo assinalar que o tempo necessário para a abertura e o fechamento de 

empresas são fatores fundamentais para a aferição do ambiente de negócio em um 

país.    

A Doing Business (pesquisa anualmente realizada pelo Banco 

Mundial, no âmbito de 183 países, com o objetivo de avaliar a facilidade para fazer 

negócios), posiciona o Brasil, ano após ano, no terço inferior dos países avaliados, 

quando se considera a facilidade para abrir e fechar empresas no País.    

Essa medíocre condição decorre estritamente das burocráticas 

restrições das administrações fiscais dos entes federativos, que essa proposição 

pretende enfrentar.   

Um dos passos decisivos para vencer esse déficit de eficiência é a 

unificação de cadastros informatizados das empresas até o objetivo final de permitir 

que o contribuinte abra ou feche uma um empreendimento dirigindo se a um único 

local onde todos os órgãos estejam interligados e permitam a prática dos atos 

necessários em um curto espaço de tempo.   

A exigência de certidão negativa de débito tributário constitui um dos 

maiores óbices ao desempenho de certas atividades, especialmente daquelas que 

envolvem contratações com o Poder Público. Em inúmeros casos o contribuinte se vê 

obrigado a quitar débitos, mesmo que os considere indevidos, apenas porque, sem o 

pagamento, não pode continuar exercendo sua atividade. Também são comuns os 

casos em que o contribuinte é prejudicado em sua atividade empresarial por conta de 

questões burocráticas, quando na verdade nem é devedor de tributo algum, apenas 

porque não consegue obter a certidão em tempo hábil.   

Com efeito, o procedimento de obtenção de certidão negativa é  

burocrático e caótico, uma vez que a conta corrente da empresa com a Receita 

Federal do Brasil é atualizada diariamente, fazendo com que, em muitos casos, a 

expedição da certidão negativa seja inviável ou se obtenha somente através de 

decisão judicial.    

Nesse sentido, esta proposição acrescenta dois parágrafos ao artigo 

205 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, dispõe sobre o Sistema Tributário 
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Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 

Municípios. O objetivo é tornar a verificação de regularidade do contribuinte mais 

objetiva e simples, devendo-se levar em consideração apenas os fatos existentes na 

data do pedido de emissão da certidão negativa. Ademais, a proposição torna a 

certidão negativa válida por seis meses, desde a data de sua emissão.    

Tratamos também da diplomação da retomada extrajudicial de bens 

móveis em caso de alienação fiduciária de bens móveis.  

Propõe-se a instituição de um procedimento facultativo conferido ao 

credor fiduciário para a cobrança extrajudicial de dívidas previstas em contratos com 

cláusula de alienação fiduciária de bem móvel que atinge a esfera patrimonial do 

devedor, retirando-lhe a posse direta do bem.  

O procedimento previsto atribui ao Oficial de Registro de Títulos e 

Documentos do domicílio do devedor, da comarca em que estiver localizado o bem 

ou da celebração do contrato, competência para expedir uma certidão com validade 

em todo o território nacional, atestando a condição de que o bem está sujeito à 

retomada extrajudicial, conforme declarações do credor e à vista de cláusula 

contratual autorizadora.  

Determina que poderão promover a retomada do bem objeto da 

alienação a polícia rodoviária federal e as polícias militares, os órgãos e entidades 

executivos de trânsito, os agentes de trânsito autorizados direta ou indiretamente pelo 

Código de Trânsito Brasileiro a emitir autuações de trânsito, o Oficial de Registros de 

Títulos e Documentos e as empresas especializadas em localização e retomada de 

bens, desde que munidas de certidão expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e 

Documentos. 

Embora o objeto do projeto não seja a própria alienação fiduciária 

em garantia, que não era disciplinada no Código Civil de 1916, mas passou a sê-lo no 

Código Civil de 2002, cujo Capítulo IX (art. 1.361 a 1.368-B) trata da Propriedade 

Fiduciária, manda-se aplicar o mencionado dispositivo do Código Civil, mantendo-se 

também o art. 66-B da Lei nº 4.728/65, acrescentado pela Lei nº 10.931/2004, e o 

Decreto-lei nº 911/69, que disciplinam a propriedade fiduciária sobre coisas móveis 

fungíveis e infungíveis quando o credor fiduciário for instituição financeira. 

Seu objetivo, na verdade, é o exercício de garantia ínsita à alienação 

fiduciária, condicionado a regras expressas do reconhecimento prévio das 
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consequências do inadimplemento em contratos de alienação fiduciária de bens 

móveis.  

É importante salientar que não se trata, propriamente, de um 

mecanismo que viole o monopólio do Poder Judiciário, mas que assegura ao credor-

fiduciário, com a concordância prévia do devedor-fiduciante, o direito de acionar o 

mecanismo capaz de realizar o direito sem necessidade de intervenção judicial, mas 

nem à sua exclusão, nem em omissão a proteções procedimentais fundamentais 

como o direito à ampla defesa e ao contraditório, respeito à dignidade do consumidor.  

O Projeto de Lei vem ao encontro da necessidade de garantir a 

efetividade do direito material num ambiente de desjudicialização da execução civil, 

como respeito ao princípio da eficiência. Propõe-se, dessa forma, um instrumento 

legal que procura favorecer a missão de melhorar a crise de gestão que vive o Poder 

Judiciário.  

Bem a propósito, um levantamento do número de ações de busca e 

apreensão em curso até a data de 31.12.2015, realizado entre os maiores Bancos que 

operam no segmento de veículos, mostra que o número total, chega a 466.931 ações.  

Com esse propósito é relevante assinalar o atendimento ao disposto 

no inciso LXXVIII do art. 5º da CF (meios que garantam a celeridade e a razoável 

duração dos processos), norma que, embora voltada para o Poder Judiciário e o Poder 

Executivo (âmbito judicial e administrativo), torna a celeridade eficiente um direito 

fundamental, capaz de justificar mandado de injunção (nos termos do inciso LXX) ou 

arguição de inconstitucionalidade por omissão. 

Na verdade, o que se deve ter em conta nesse passo é o eficaz 

funcionamento e aperfeiçoamento da tutela de direitos sem eliminar a celebração 

contraditória do procedimento, assegurando-se a participação dos interessados 

mediante exercício de faculdades e poderes garantidos pela lei. Essas garantias, que 

estão, mais especificadamente, no direito à citação e ao conhecimento do teor da 

acusação, no direito a uma decisão pública, não afastam uma percepção instrumental 

dos processos, voltada para um processo de resultados. 

Note-se, assim, neste projeto, que o Poder Judiciário não é afastado, 

pois o próprio Projeto de Lei prevê a autorização às partes para negociarem a 

aceitação deste procedimento extrajudicial que lhes beneficia a satisfação de 

interesses correlatos, criando entre elas uma cooperação préjudicial. Correlatos 

porque, de um lado, para o credor, interessa a eficácia da medida; para o devedor, de 
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outro, na hipótese de restar saldo devedor remanescente na venda do bem retomado, 

é imposta a vedação de cobrança de quaisquer encargos moratórios ao saldo devedor 

residual, constituído a partir da venda do bem (PL, art. 4º, §12º).  

Ao que se acresce, destacadamente, que o acesso ao Judiciário é 

expressamente garantido, especificamente, pelo direito a perdas e danos e lucros 

cessantes, conferido ao devedor perante o credor fiduciário, ao determinar-se que o 

credor fiduciário “que demandar contrato adimplido responderá pelas perdas e danos 

e lucros cessantes a que der causa” (PL, art. 4º, §13º). 

Assim, por não ser pôr em lugar de, mas em favor de, a medida 

extrajudicial proposta ressalta e conjuga, em nome da eficácia, a interação dos meios 

privado e público. Nesse sentido, o Projeto de Lei proposto, na medida em que visa a 

criar mecanismo capaz de evitar os insucessos de execução e o estímulo ao 

comportamento dissimulador na relação credor/devedor, garante o contraditório 

perante a autoridade que emite a certidão.  

Para isso, de um lado, assegura-se ao devedor fiduciante o direito 

de apresentar ao próprio Oficial de Registros e Títulos ou a qualquer agente 

retomador, prova inequívoca da purga da mora, compreendendo as parcelas vencidas 

e vincendas, bem como todos os encargos previstos no parágrafo primeiro do artigo 

3º da Lei, hipótese em que suspenderá o procedimento de busca e apreensão 

extrajudicial e convalescerá o contrato, ocasião que as partes deverão cumprir as 

respectivas obrigações contratuais (PL, art. 4º, § 5º). Por outro, o credor fiduciário que 

demandar contrato adimplido responderá pelas perdas e danos e lucros cessantes a 

que der causa (art. 4º, §13º).  

Com isso se atende, expressamente, o devido processo legal (art. 

5º, inciso LIV da CF) sem o qual ninguém será privado de seus bens.  

Saliente-se que o dispositivo constitucional, ao falar na privação de 

seus bens, incorpora uma referência ao direito de propriedade que, na alienação 

fiduciária em garantia, é destinada a servir de garantia ao cumprimento de uma 

obrigação. Trata-se de uma propriedade-garantia, “acessória” à obrigação, cuja 

peculiaridade está em incidir não sobre coisa alheia, mas sobre coisa própria 

transferida sob condição resolutiva. Nesse sentido, a busca e apreensão extrajudicial 

de bens móveis aqui proposta implica antes uma privação de posse direta, de parte 

do devedor fiduciário, não sua propriedade, mostrando-se adequada ao disposto no 

art. 5º, LIV da Constituição Federal de 1.988. 
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Em suma, o procedimento de busca e apreensão extrajudicial, por 

se tratar de excussão da posse de um bem móvel (aliás, direito disponível), definido 

livremente entre as partes por força de prévia autorização legislativa, não ofende o 

princípio do devido processo legal. 

Nesses termos, em conformidade com a CF, art. 5º, inciso LV, 

assegura-se igualmente o princípio do contraditório e da ampla defesa. No sentido 

processual, o devido processo legal exige, quanto a esse ponto, o direito à citação e 

ao conhecimento do teor e, em linha com esse, o direito ao procedimento contraditório 

com meios e recursos inerentes à ampla defesa. O Projeto de Lei, em seu § 4º do art. 

4º, prevê, assim, que a notificação de constituição em mora deva indicar as 

consequências da mora, direitos do devedor e instruções para entrega espontânea, 

quando aplicável e, além dos canais de contato da instituição financeira, a 

identificação clara contendo endereço, CNPJ, razão social e telefone do agente de 

cobrança, se for o caso. 

E o § 5º do mesmo artigo garante ao devedor fiduciante a 

possibilidade de apresentar ao Oficial de Registros e Títulos ou a qualquer agente 

retomador, prova inequívoca da purga da mora, compreendendo as parcelas vencidas 

e vincendas, bem como todos os encargos previstos no parágrafo primeiro do artigo 

3º desta Lei, hipótese em que suspenderá o procedimento de busca e apreensão 

extrajudicial e convalescerá o contrato, ocasião que as partes deverão cumprir as 

respectivas obrigações contratuais. 

É possível afirmar, assim, que, com a proposição de uma busca e 

apreensão extrajudicial para bens móveis, não se trata de uma destituição de 

garantias de proteção processual a diretos fundamentais, mas de exercício de uma 

tarefa conformadora do legislador no estabelecimento de regras de procedimento as 

quais, propriamente, não excluem (CF art. 5º, XXXV: a lei não poderá excluir) nem 

restringem nem limitam o direito de proteção judicial.  Afinal, em face de eventual lesão 

ou ameaça de direito, o Projeto de Lei ampara o direito do consumidor que se sentir 

lesado de se socorrer às vias indenizatórias, em conformidade com o que preconiza 

o princípio do mencionado artigo da CF/88.  

Pelo disposto, fica estabelecido que o procedimento de busca e 

apreensão extrajudicial de bens móveis é de uso facultativo pelo credor fiduciário para 

a cobrança de dívidas previstas em contratos com cláusula de alienação fiduciária de 
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bem móvel. Trata-se de uma faculdade, mas à qual corresponde uma cláusula 

autorizativa de parte do devedor.  

O exercício dessa faculdade pelo credor está, assim, submetido a 

um rol de requisitos significativos. Reporta-se à exigência de destaque para a previsão 

contratual da cláusula que autoriza o credor, no caso de mora ou vencimento 

antecipado do contrato com cláusula de alienação fiduciária de bem móvel, a excutir 

o bem móvel alienado fiduciariamente, retomando a sua posse extrajudicialmente, e 

a vendê-lo independentemente de leilão, hasta pública ou quaisquer outras medidas, 

aplicando o produto da venda na amortização ou liquidação da dívida. O segundo 

refere-se ao acesso a informações, previamente ao pedido e de forma clara e 

acessível, pelos devedores fiduciários, sobre as consequências do inadimplemento e 

o procedimento de busca e apreensão extrajudicial de bens móveis.  

Contudo, a esse fundamento consensual, acresce o cuidado com 

aqueles aos quais compete o encargo da localização e da retomada do bem móvel.  

Com efeito, no que se refere aos agentes incumbidos da busca e 

apreensão, há uma preocupação com o requisito da independência e imparcialidade. 

E nesse ponto não há escolha nem presunção de consenso. É a própria lei que 

determina quais os terceiros institucionalizados em sua função precípua, quer por sua 

condição funcional de ordem pública (polícia, órgãos de trânsito, oficiais de cartório 

notarial), quer pelos requisitos a que se submetem para o exercício da função as 

empresas privadas de localização.  

Com efeito, o Projeto de Lei deixa clara esse cuidado, ao prescrever 

que “poderão promover a retomada do bem objeto da alienação, a polícia rodoviária 

federal e as polícias militares, os órgãos e entidades executivos de trânsito, os agentes 

de trânsito autorizados direta ou indiretamente pelo Código de Trânsito Brasileiro a 

emitir autuações de trânsito, o Oficial de Registros de Títulos e Documentos e as 

empresas especializadas em localização e retomada de bens, desde que munidas de 

certidão expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos”.  

Particularmente, no que diz respeito às empresas especializadas, 

para elas são estabelecidos requisitos mínimos de funcionamento (art. 4º, § 14º: 

patrimônio líquido mínimo, certificação técnica emitida por empresa qualificada 

independente, manutenção de serviço de atendimento ao consumidor, com 

manutenção de ouvidoria), cuidando o Projeto de Lei, em sua propositura, de garantir 

que seja vedada a contratação, pelo credor, de empresa de localização coligada, 
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controlada ou controladora do próprio credor ou de qualquer empresa do mesmo 

grupo de sociedades do credor.  

Com isso, o exercício da faculdade pelo credor, conjugado com a 

concordância explícita do devedor, somado à condição dos agentes de localização e 

retomada de bens mediante requisitos objetivos, confere, assim, à busca e apreensão 

extrajudicial um fundamento jurídico que é adequado ao atendimento ao art. 5º, XXXV 

da CF que, nas palavras do Ministro Nelson Jobim, relator no STF no julgamento da 

constitucionalidade da lei de arbitragem, não proíbe formas extrajudiciais de solução 

de conflitos, atuais ou futuros. 

Relevante destacar, porém, que é a lei, à condição de declarações 

do credor e da cláusula autorizativa do devedor, que confere imperatividade à busca 

e apreensão extrajudicial. O devedor concorda, o credor toma a iniciativa e o oficial 

de registros certifica, a busca e apreensão é efetuada por terceiros institucionalizados. 

Ressalte-se, nesse ponto, o papel exercido pelo Oficial de Registro 

de Títulos e Documentos, responsável à emissão de certificação do inadimplemento 

e da mora, mediante a qual os agentes cumprem a busca e apreensão. Note-se, 

assim, a medida projetada reporta-se a um atestado expedido por Oficial de Registro 

de Títulos e Documentos, que certifica que o bem está sujeito à retomada extrajudicial, 

conforme declarações do credor e à vista de cláusula contratual autorizativa.  

De plano há de se reconhecer que essa certificação mediante 

atestado em nada destoa dos serviços notariais, conforme a disciplina conferida pela 

CF, art. 236.  

O notário e o registrador é, assim, um agente concursado para uma 

atividade, que exerce um munus de natureza pública por delegação. Trata-se de um 

agente público (por força da natureza pública da atividade e da investidura nela), que 

conserva sua qualidade de particular, o que é importante para sua qualificação como 

terceiro institucionalizado privado, exercente de uma função pública, fundamental, nos 

termos do art. 236 da CF, para a busca e apreensão extrajudicial: expedir a certidão 

com validade em todo o território nacional, atestando a condição de que o bem está 

sujeito à retomada extrajudicial. 

 

“Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em 

caráter privado, por delegação do Poder Público.  
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§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade 

civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus 

prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder 

Judiciário. 

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de 

emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais 

e de registro.  (Regulamento) 

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de 

concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer 

serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de 

remoção, por mais de seis meses.” 

 

No âmbito de sua própria competência, o Projeto de Lei determina 

que, independente da pessoa autorizada pela lei para a realização da apreensão do 

bem, deverá o oficial de registro de títulos e documentos responsável emitir e entregar 

ao credor fiduciário, em atendimento a pedido deste e no prazo de até 24 horas da 

solicitação, certidão autenticando a retomada da posse legítima do bem e de 

consolidação de propriedade, documento hábil para a venda do bem a terceiros, 

observadas, no que couber, as disposições contidas no art. 1368-B caput e parágrafo 

único do Código Civil brasileiro. 

Uma competência dessa natureza, aliás, não é inteiramente 

estranha ao oficial de registro, quando, no que se refere a títulos, se recorda que, pela 

Lei nº 8935/94, art. 11, aos tabeliães de protesto de título já é atribuída competência 

para, privativamente, (VII) expedir certidões de atos e documentos que constem de 

seus registros e papéis, protocolando de imediato os documentos de dívida, para 

prova do descumprimento da obrigação (I), intimando os devedores dos títulos para 

aceitá-los, devolvêlos ou pagá-los, sob pena de protesto (II), e receber o pagamento 

dos títulos protocolizados, dando quitação (III), lavrar o protesto, registrando o ato em 

livro próprio, em microfilme ou sob outra forma de documentação (IV), acatar o pedido 

de desistência do protesto formulado pelo apresentante (V), averbando-lhe o 

cancelamento (VI).   

E suma, por encontrar-se em perfeita sintonia com os interesses do 

Estado Democrático de Direito, ao versar uma norma moderna que atende a boa-fé 
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contratual e que segue ao encontro da desjudicialização dos conflitos, encaminha-se 

à apreciação parlamentar o presente Projeto de Lei. 

  

 Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete 

privativamente: 

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova 

do descumprimento da obrigação; 

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los 

ou pagá-los, sob pena de protesto; 

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando 

quitação; 

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em 

microfilme ou sob outra forma de documentação; 

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo 

apresentante; 

VI - averbar: 

a) o cancelamento do protesto; 

b) as alterações necessárias para atualização dos registros 

efetuados; 

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de 

seus registros e papéis. 

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na 

mesma localidade, será obrigatória a prévia distribuição dos títulos. 

 

Este Projeto de Lei busca aperfeiçoar as mudanças que a Lei 

Complementar nº 147/2014 promoveu na Lei Geral das Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte (LC nº 123/2006) com a intenção de restringir a aplicação do regime 

de substituição tributária do ICMS. As alterações promovidas pela Lei Complementar 

nº 147/2014 foram motivadas pelos efeitos negativos que o uso indiscriminado do 

regime provoca nas micro e pequenas empresas optantes pelo Simples Nacional.  

O principal efeito negativo é que a inclusão de um produto no regime 

de substituição tributária equipara, no que diz respeito ao ICMS, as empresas optantes 

pelo Simples Nacional às demais empresas que operam na produção desse produto. 

Além disso, outros efeitos negativos são o custo financeiro representado pelo 
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recolhimento antecipado do imposto e a maior complexidade para o recolhimento do 

ICMS, no caso das empresas que atuam como substituto tributário. 

Para amenizar esses efeitos negativos sobre as empresas optantes 

pelo Simples Nacional, a Lei Complementar nº 147/2014 alterou a alínea “a” do inciso 

XII do parágrafo 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006. A nova redação 

especificou os produtos/setores nos quais o ICMS Substituição Tributária (ICMS-ST) 

continuaria sendo recolhido pelas empresas optantes pelo Simples Nacional fora do 

Documento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS).  

Cabe ressaltar que, à época, a proposição do setor produtivo era de 

que os produtos/setores nos quais o recolhimento do ICMS continuaria ocorrendo fora 

do DAS fosse restrito àqueles para os quais o regime foi originalmente desenvolvido. 

Ou seja, produtos/setores que possuem as seguintes características: comercialização 

pulverizada; alta concentração de fabricantes ou distribuidores; difícil controle pelas 

fiscalizações estaduais; e alta relevância para a receita tributária.  

Entretanto, a lista aprovada foi bem mais ampla, atendendo à 

argumentação dos Estados de que não poderiam restringir o ICMS-ST a esses 

produtos/setores devido ao risco de redução na receita e à falta de espaço fiscal para 

absorvê-la.  

Já para os fabricantes de alguns produtos/setores remanescentes 

na lista da alínea “a” do inciso XII do parágrafo 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 

123/2006, o Congresso Nacional decidiu que apenas aqueles que possuíssem escala 

industrial relevante deveriam recolher o ICMS-ST fora do DAS, na maioria das vezes 

na condição de substituto tributário.  

Com isso, o Congresso Nacional garantiu que micro e pequenas 

indústrias optantes pelo Simples Nacional não estariam sujeitas ao custo financeiro 

determinado pela antecipação do recolhimento do imposto e aos custos 

administrativos provocados pela complexidade para realização desse recolhimento. 

Essa modificação também foi feita por meio da Lei Complementar nº 

147/2014, que incluiu o parágrafo 8º no art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006.  

No entanto, ao regulamentar esse dispositivo, através do Convênio 

ICMS nº 149/2015, o CONFAZ estipulou que empresas com receita bruta acima de 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em um período de 12 meses, possuem 

escala industrial relevante. Dessa forma, a imensa maioria dos micro e pequenos 
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fabricantes dos produtos listados no parágrafo 8º no art. 13 da Lei Complementar nº 

123/2006 permaneceu sujeita ao ICMS-ST.  

Levando em consideração as características desses setores, é 

evidente que a escala industrial relevante para todos é muito superior ao limite 

estabelecido no Convênio ICMS 149/2015. A Tabela I, abaixo, mostra a receita bruta 

anual média para as empresas dos setores listados no parágrafo 8º no art. 13 da Lei 

Complementar Forma Entre os setores listados, o que apresenta a menor receita bruta 

anual média é o de produtos de panificação, com cerca de R$ 10,8 milhões por ano. 

Portanto, até mesmo para esse setor, uma empresa com receita bruta anual de R$ 

180 mil está muito distante de ter escala industrial que possa ser considerada 

relevante. Para os demais setores, o limite de R$ 180 mil/ano se torna ainda mais 

inadequado. 

Portanto, dadas as características dos setores para os quais o 

Congresso Nacional entendeu que o ICMS-ST deveria se aplicar apenas no caso de 

empresas com escala industrial relevante, é fundamental que o limite de R$ 180 

mil/ano seja elevado para, no mínimo, o teto do Simples Nacional, que passa a ser de 

R$ 4,8 milhões de receita bruta anual em janeiro de 2018.  

Com esse novo limite, a arrecadação de ICMS continuaria 

preservada, pois grande parte da receita bruta auferida por esses setores Forma A 

receita bruta média foi obtida pela divisão da receita bruta total menos vendas 

canceladas pelo número de empresas ativas com mais de 30 empregados.  

continuaria sujeita ao ICMS-ST. Por outro lado, estaria garantida a intenção original 

do Congresso Nacional de reduzir os custos financeiro e administrativo suportados 

pelas micro e pequenas indústrias desses setores.  

Além de alterar o limite de caracterização da escala industrial 

relevante, conforme disposto acima, o presente Projeto de Lei adiciona novos 

produtos sob o enquadramento dessa regra: sorvetes, cafés, mates e produtos de 

cutelaria – alterando o § 8º do Art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006.  

A inclusão desses produtos é justificada pela pouca relevância que 

os pequenos fabricantes têm na receita bruta total, e, portanto, na base tributável. Ou 

seja, a distribuição da receita entre os fabricantes desses produtos tem semelhança 

com aquela dos produtos já cobertos pelo expediente da escala industrial relevante. 

Dessa forma, a arrecadação estadual não sofreria impacto significativo e um grande 
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número de novos pequenos fabricantes deixaria de sofrer os efeitos negativos do 

ICMS-ST.   

Adicionalmente, este Projeto de Lei promove melhorias na redação 

da relação de produtos sujeitos ao regime de Substituição Tributária, dispostos na 

alínea “a” do inciso XII do parágrafo 1º do art. 13 da Lei Complementar nº 123/2006, 

de forma a reduzir eventuais desvios interpretativos e garantir segurança jurídica e 

administrativa da aplicação desse dispositivo. Para tanto, é preciso substituir “obras 

de metal e plástico para construção” por “estruturas de metal e plástico para 

construção” e excluir “venda de mercadorias pelo sistema porta a porta”.   

A primeira alteração se faz necessária porque o termo “obras” é 

pouco preciso nesse contexto e, por isso, pode tornar a aplicação da regra mais 

abrangente do que o desejado. Já a segunda alteração se justifica pelo fato de “venda 

de mercadorias pelo sistema porta a porta” ser uma prática comercial e não um 

produto, que é sobre o que se determina a aplicação do ICMS-ST. 

A Constituição Federal deixa à lei complementar a tarefa de 

estabelecer o número de Deputados Federais, em proporção à população dos 

Estados. Atualmente, a Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro de 1993, fixa em 

513 o máximo de representantes do povo na Câmara federal. 

A presente iniciativa tem como objetivo reduzir a atual representação 

na Câmara Baixa, de modo a proporcionar maior racionalidade na composição do 

Parlamento, aumentando a efetividade da representação parlamentar, bem como 

reduzir custos e simplificar o processo de elaboração das leis e demais normas 

jurídicas no País. 

É importante destacar que, entre as democracias contemporâneas, 

o Congresso Nacional é um dos Poderes Legislativos mais caros do mundo. Com 

base em dados do orçamento de 2018, o Instituto Millenium informa que o Parlamento 

federal custaria aos cofres públicos quase R$ 29 milhões por dia nesse ano. 

Já o site Congresso Em Foco sublinha que o Legislativo brasileiro 

lidera em gastos com salários dos parlamentares em toda a América Latina. Além 

disso, oferece um conjunto ímpar de benefícios a seus membros, que incluem 

“salários, verbas extras para moradia, funcionários, aluguel de escritório, telefone, 

veículos, combustível, divulgação do mandato, passagens aéreas, entre outras 
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coisas. Plano de saúde em condições vantajosas e até vitalício. Ajuda de custo 

equivalente a dois salários adicionais no início e no fim do mandato”.  Juntos, os 513 

Deputados Federais custam por mês, em média, R$ 91,8 milhões ao contribuinte 

brasileiro – cifra que alcança um total de R$ 1,1 bilhão por ano, em números de 2016. 

Isso contribui para que o Congresso Nacional dispenda, sozinho, mais que a receita 

de sete Estados federados: Sergipe, Piauí, Alagoas, Rondônia, Acre, Amapá e 

Roraima, em dados de 2012. 

No direito comparado, a situação não é diversa: o salário dos 

parlamentares brasileiros está entre os mais elevados do mundo. Conforme o jornal 

O Globo, citando dados da revista The Economist, “entre 29 países listados, os 

Parlamentares brasileiros ocupam a quinta colocação, agraciados com US$ 157,6 mil 

por ano, mais do que em países como Canadá (US$ 154 mil), Japão (US$ 149,7 mil), 

Noruega (U$S 138 mil), Alemanha (U$ 119,5 mil), Israel (US$ 114,8 mil), Reino Unido 

(US$ 105,4 mil), Suécia (US$ 99,3 mil), França (US$ 85,9 mil) e Espanha (US$ 43,9 

mil) ”. 

Esse quadro revela uma séria distorção na organização e no 

funcionamento do Legislativo federal, que não deve consumir uma soma tão 

desproporcional de recursos públicos. Nossa proposta corrige esse desvio, 

conformando-se integralmente aos ditames do princípio republicano. 

A par da racionalização dos gastos públicos, a redução do número 

de Deputados aumentará a qualidade da representação, na medida em que 

simplificará o processo de elaboração legislativa. Hoje, um sem-número de partidos 

políticos compõem uma confusa colcha de retalhos, onde o Presidente da República 

luta para angariar apoio, frequentemente ao custo da distribuição de verbas e 

favorecimentos. Um Parlamento mais enxuto proporcionará mais facilidade para 

realizar as articulações partidárias, e a consequente formação de consensos, com 

evidentes benefícios para a aprovação mais expedita de leis e outras normas jurídicas. 

Volta à baila a discussão a respeito de tema dos mais polêmicos: a 

redistribuição do número de vagas de deputados federais, estaduais e distritais do 

País. Trata-se de questão da qual divergem juristas e políticos, e gira em torno da 

interpretação dada ao que dispõe o §1º do art. 45 da Constituição Federal combinado 

com o disposto no §2º do art. 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
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De acordo com o primeiro dispositivo constitucional (§1º, art. 45, CF), 

“o número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo Distrito 

Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que 

nenhuma daquelas unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta 

Deputados.” 

A Lei Complementar nº 78, de 30 de dezembro de 1993, de sua vez, 

ao disciplinar referido comando normativo, estabeleceu que, “proporcional à 

população dos Estados e do Distrito Federal, o número de deputados federais não 

ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 

estatística demográfica das unidades da Federação” (art. 1º, LC 78). 

Além disso que, “feitos os cálculos da representação dos Estados e 

do Distrito Federal, o Tribunal Superior Eleitoral fornecerá aos Tribunais Regionais 

Eleitorais e aos partidos políticos o número de vagas a serem disputadas” (Parágrafo 

único, art. 1º, LC 78). Por conta disso é que o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

colocou em pauta o tema a fim de definir o número de vagas de deputados federais 

na Câmara dos Deputados e de integrantes das Assembleias Legislativas. 

Contudo, na discussão da matéria no âmbito do TSE, ficou 

registrado pela Presidente, Ministra Carmem Lúcia, que não há possibilidade de se 

respeitar a Constituição e, ao mesmo tempo, a Lei Complementar nº 78. Da discussão 

promovida pelo TSE, restou evidenciado, ademais, que a Justiça Eleitoral tem se 

arvorado a legislador, a cada legislatura, conquanto o Constituinte deixou patente que 

cabe ao Poder Legislativo regular a matéria por meio de Lei Complementar. Afinal, 

ficou estabelecida uma fórmula de cálculo do número de vagas de cada unidade 

federativa, com base na legislação eleitoral que integra todos os aspectos da questão. 

A Câmara dos Deputados não pode se omitir em matéria de tamanho 

relevo para a vida política nacional, mormente em face do interesse direto que temos 

na questão, razão pela qual proponho a presente redação agregadora, para o que 

conto com o apoio dos Pares em sua rápida aprovação.  
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Essas são as razões pelas quais julgamos importante alterar a 

composição atual da Câmara dos Deputados, reduzindo o número de seus membros. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

pares para a aprovação e possível aperfeiçoamento desta proposição. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2018. 

 
Heuler Cruvinel 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
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IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

 

Seção I 

Do Congresso Nacional 

 

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que se compõe 

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.  

 

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, 

pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.  

§ 1º O número total de Deputados, bem como a representação por Estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcionalmente à população, 

procedendo-se aos ajustes necessários, no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas 

unidades da Federação tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.  

§ 2º Cada Território elegerá quatro Deputados.  

 

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e do Distrito 

Federal, eleitos segundo o princípio majoritário.  

§ 1º Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com mandato de oito 

anos.  

§ 2º A representação de cada Estado e do Distrito Federal será renovada de quatro 

em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.  

§ 3º Cada Senador será eleito com dois suplentes.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-42-19-dezembro-2003-497205-norma-pl.html
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§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 

iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 

saúde, à previdência e à assistência social.  

Parágrafo único. Compete ao poder público, nos termos da lei, organizar a 

seguridade social, com base nos seguintes objetivos:  

I - universalidade da cobertura e do atendimento;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais;  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1993/emendaconstitucional-3-17-marco-1993-354966-norma-pl.html
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IV - irredutibilidade do valor dos benefícios;  

V - eqüidade na forma de participação no custeio;  

VI - diversidade da base de financiamento;  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 

Governo nos órgãos colegiados. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 

e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 

de que trata o art. 201; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos; 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União.  

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 

em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 

cada área a gestão de seus recursos.  

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 

estabelecido em lei, não poderá contratar com o poder público nem dele receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios.  

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 

expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 

ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.  

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 

não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b . 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 

de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 

aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 

benefícios nos termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 

intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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trabalho. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 47 de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 

complementar. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 

ou o faturamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso 

de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supremo Tribunal Federal e os 

membros do Congresso Nacional prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação. 
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Art. 2º No dia 7 de setembro de 1993 o eleitorado definirá, através de plebiscito, a 

forma (república ou monarquia constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo ou 

presidencialismo) que devem vigorar no País.  

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas formas e sistemas, 

através dos meios de comunicação de massa cessionários de serviço público.  

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constituição, expedirá as normas 

regulamentadoras deste artigo.  

 

Art. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco anos, contados da 

promulgação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros do Congresso 

Nacional, em sessão unicameral.  

 

Art. 4º O mandato do atual Presidente da República terminará em 15 de março de 

1990.  

§ 1º A primeira eleição para Presidente da República após a promulgação da 

Constituição será realizada no dia 15 de novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no 

art. 16 da Constituição.  

§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação dos Estados e do Distrito 

Federal na Câmara dos Deputados.  

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governadores eleitos em 15 de 

novembro de 1986 terminarão em 15 de março de 1991.  

§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores terminarão no 

dia 1º de janeiro de 1989, com a posse dos eleitos.  

 

Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de novembro de 1988 o disposto 

no art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.  

§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será exigido domicílio eleitoral na 

circunscrição pelo menos durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os candidatos 

que preencham este requisito, atendidas as demais exigências da lei, ter seu registro efetivado 

pela Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição.  

§ 2º Na ausência de norma legal específica, caberá ao Tribunal Superior Eleitoral 

editar as normas necessárias à realização das eleições de 1988, respeitada a legislação vigente.  

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos Vice-Prefeitos, se 

convocados a exercer a função de Prefeito, não perderão o mandato parlamentar.  

§ 4º O número de Vereadores por município será fixado, para a representação a ser 

eleita em 1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados 

no art. 29, IV, da Constituição.  

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressalvados os que já exercem 

mandato eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 

cônjuge e os parentes por consangüinidade ou afinidade, até o segundo grau, ou por adoção, do 

Presidente da República, do Governador de Estado, do Governador do Distrito Federal e do 

Prefeito que tenham exercido mais da metade do mandato.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na Emenda Constitucional nº 18, de 1º de 

dezembro de 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com fundamento no art. 5º, XV, 

alínea b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem prejuízo da respectiva legislação 

complementar, supletiva ou regulamentar. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Disposição Preliminar 
 

Art. 96. A expressão "legislação tributária" compreende as leis, os tratados e as 

convenções internacionais, os decretos e as normas complementares que versem, no todo ou 

em parte, sobre tributos e relações jurídicas a eles pertinentes.  

 

Seção II 

Leis, Tratados e Convenções Internacionais e Decretos 
 

Art. 97. Somente a lei pode estabelecer: 

I - a instituição de tributos, ou a sua extinção; 

II - a majoração de tributos, ou sua redução, ressalvado o disposto nos artigos 21, 

26, 39, 57 e 65; 

III - a definição do fato gerador da obrigação tributária principal, ressalvado o 

disposto no inciso I do § 3º do art. 52, e do seu sujeito passivo; 

IV - a fixação da alíquota do tributo e da sua base de cálculo, ressalvado o disposto 

nos artigos 21, 26, 39, 57 e 65; 

V - a cominação de penalidades para as ações ou omissões contrárias a seus 

dispositivos, ou para outras infrações nela definidas; 

VI - as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos tributários, ou de 

dispensa ou redução de penalidades. 

§ 1º Equipara-se à majoração do tributo a modificação de sua base de cálculo, que 

importe em torná-lo mais oneroso. 

§ 2º Não constitui majoração de tributo, para os fins do disposto no inciso II deste 

artigo, a atualização do valor monetário da respectiva base de cálculo.  

 

Art. 98. Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a 

legislação tributária interna, e serão observados pela que lhes sobrevenha.  
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Art. 99. O conteúdo e o alcance dos decretos restringem-se aos das leis em função 

das quais sejam expedidos, determinados com observância das regras de interpretação 

estabelecidas nesta Lei. 

 

Seção III 

Normas Complementares 
 

Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções 

internacionais e dos decretos: 

I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 

II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a 

que a lei atribua eficácia normativa; 

III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 

IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios. 

Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a 

imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da 

base de cálculo do tributo.  

 

CAPÍTULO II 

VIGÊNCIA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 101. A vigência, no espaço e no tempo, da legislação tributária rege-se pelas 

disposições legais aplicáveis às normas jurídicas em geral, ressalvado o previsto neste Capítulo.  

 

Art. 102. A legislação tributária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

vigora, no País, fora dos respectivos territórios, nos limites em que lhe reconheçam 

extraterritorialidade os convênios de que participem, ou do que disponham esta ou outras leis 

de normas gerais expedidas pela União. 

 

Art. 103. Salvo disposição em contrário, entram em vigor: 

I - os atos administrativos a que se refere o inciso I do art. 100, na data da sua 

publicação; 

II - as decisões a que se refere o inciso II do art. 100 quanto a seus efeitos 

normativos, 30 (trinta) dias após a data da sua publicação; 

III - os convênios a que se refere o inciso IV do art. 100 na data neles prevista. 

 

Art. 104. Entram em vigor no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que 

ocorra a sua publicação os dispositivos de lei, referentes a impostos sobre o patrimônio ou a 

renda: 

I - que instituem ou majoram tais impostos; 

II - que definem novas hipóteses de incidência; 

III - que extinguem ou reduzem isenções, salvo se a lei dispuser de maneira mais 

favorável ao contribuinte, e observado o disposto no art. 178.  

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
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Art. 105. A legislação tributária aplica-se imediatamente aos fatos geradores futuros 

e aos pendentes, assim entendidos aqueles cuja ocorrência tenha tido início mas não esteja 

completa nos termos do art. 116.  

 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação 

de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou 

omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de 

tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao 

tempo da sua prática.  

 

Art. 107. A legislação tributária será interpretada conforme o disposto neste 

Capítulo. 

 

Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar 

a legislação tributária utilizará sucessivamente, na ordem indicada: 

I - a analogia; 

II - os princípios gerais de direito tributário; 

III - os princípios gerais de direito público; 

IV - a eqüidade. 

§ 1º O emprego da analogia não poderá resultar na exigência de tributo não previsto 

em lei. 

§ 2º O emprego da eqüidade não poderá resultar na dispensa do pagamento de 

tributo devido.  

 

Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da 

definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para 

definição dos respectivos efeitos tributários. 

 

Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela 

Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito 

Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. 

 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

 

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 

I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos 

seus efeitos; 

III - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; 

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação. 
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TÍTULO II 

OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela 

decorrente. 

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização 

dos tributos. 

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 

obrigação principal relativamente a penalidade pecuniária.  

 

CAPÍTULO II 

FATO GERADOR 

 

Art. 114. Fato gerador da obrigação principal é a situação definida em lei como 

necessária e suficiente à sua ocorrência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Responsabilidade de Terceiros 
 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação 

principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou 

pelas omissões de que forem responsáveis: 

I - os pais, pelos tributos devidos por seus filhos menores; 

II - os tutores e curadores, pelos tributos devidos por seus tutelados ou curatelados; 

III - os administradores de bens de terceiros, pelos tributos devidos por estes; 

IV - o inventariante, pelos tributos devidos pelo espólio; 

V - o síndico e o comissário, pelos tributos devidos pela massa falida ou pelo 

concordatário; 

VI - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício, pelos tributos devidos 

sobre os atos praticados por eles, ou perante eles, em razão do seu ofício; 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às 

de caráter moratório.  

 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos: 
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I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Seção IV 

Responsabilidade por Infrações 
 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da 

legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, 

natureza e extensão dos efeitos do ato.  

 

Art. 137. A responsabilidade é pessoal ao agente: 

I - quanto às infrações conceituadas por lei como crimes ou contravenções, salvo 

quando praticadas no exercício regular de administração, mandato, função, cargo ou emprego, 

ou no cumprimento de ordem expressa emitida por quem de direito; 

II - quanto às infrações em cuja definição o dolo específico do agente seja 

elementar; 

III - quanto às infrações que decorram direta e exclusivamente de dolo específico: 

a) das pessoas referidas no art. 134, contra aquelas por quem respondem; 

b) dos mandatários, prepostos ou empregados, contra seus mandantes, preponentes 

ou empregadores; 

c) dos diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, 

contra estas.  

 

Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, 

acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito 

da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração. 

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início 

de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a 

infração.  

 

TÍTULO III 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza 

desta.  

 

Art. 140. As circunstâncias que modificam o crédito tributário, sua extensão ou seus 

efeitos, ou as garantias ou os privilégios a ele atribuídos, ou que excluem sua exigibilidade não 

afetam a obrigação tributária que lhe deu origem. 

 

Art. 141. O crédito tributário regularmente constituído somente se modifica ou 

extingue, ou tem sua exigibilidade suspensa ou excluída, nos casos previstos nesta Lei, fora dos 

quais não podem ser dispensadas, sob pena de responsabilidade funcional na forma da lei, a sua 

efetivação ou as respectivas garantias. 
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CAPÍTULO II 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Lançamento 
 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar 

a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, 

calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a 

aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.  

 

Art. 143. Salvo disposição de lei em contrário, quando o valor tributário esteja 

expresso em moeda estrangeira, no lançamento far-se-á sua conversão em moeda nacional ao 

câmbio do dia da ocorrência do fato gerador da obrigação. 

 

Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação 

e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada. 

§ 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato 

gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, 

ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito 

maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir 

responsabilidade tributária a terceiros. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos 

de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se 

considera ocorrido.  

 

Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser 

alterado em virtude de: 

I - impugnação do sujeito passivo; 

II - recurso de ofício; 

III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no art. 

149.  

 

Art. 146. A modificação introduzida, de ofício ou em conseqüência de decisão 

administrativa ou judicial, nos critérios jurídicos adotados pela autoridade administrativa no 

exercício do lançamento somente pode ser efetivada, em relação a um mesmo sujeito passivo, 

quanto a fato gerador ocorrido posteriormente à sua introdução. 

 

Seção II 

Modalidades de Lançamento 
 

Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de 

terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade 

administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 

§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a 

reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e 

antes de notificado o lançamento. 
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§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados 

de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.  

 

Art. 148. Quando o cálculo do tributo tenha por base, ou tome em consideração, o 

valor ou o preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos, a autoridade lançadora, mediante 

processo regular, arbitrará aquele valor ou preço, sempre que sejam omissos ou não mereçam 

fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, ou os documentos expedidos pelo sujeito 

passivo ou pelo terceiro legalmente obrigado, ressalvada, em caso de contestação, avaliação 

contraditória, administrativa ou judicial.  

 

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa 

nos seguintes casos: 

I - quando a lei assim o determine; 

II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma 

da legislação tributária; 

III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos 

termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido 

de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o 

preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade; 

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento 

definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória; 

V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente 

obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte; 

VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro 

legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária; 

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, 

agiu com dolo, fraude ou simulação; 

VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião 

do lançamento anterior; 

IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta 

funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou 

formalidade essencial. 

Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto 

o direito da Fazenda Pública.  

 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja 

legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da 

autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando 

conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. 

§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o 

crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação do lançamento. 

§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial 

do crédito. 

§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na 

apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua 

graduação. 

§ 4º Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco) anos, a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha 
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pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.  

 

CAPÍTULO III 

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo 

tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

VI - o parcelamento. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das 

obrigações acessórias dependentes da obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela 

conseqüentes.  

 

Seção II 

Moratória 

 

Art. 152. A moratória somente pode ser concedida: 

I - em caráter geral: 

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que 

se refira; 

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, quando simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal 

e às obrigações de direito privado; 

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que 

autorizada por lei nas condições do inciso anterior. 

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente 

a sua aplicabilidade à determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que 

a expedir, ou a determinada classe ou categoria de sujeitos passivos.  

 

Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão 

em caráter individual especificará, sem prejuízo de outros requisitos: 

I - o prazo de duração do favor; 

II - as condições da concessão do favor em caráter individual; 

III - sendo caso: 

a) os tributos a que se aplica; 

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o 

inciso I, podendo atribuir a fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada 

caso de concessão em caráter individual; 

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em 

caráter individual.  
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Art. 154. Salvo disposição de lei em contrário, a moratória somente abrange os 

créditos definitivamente constituídos à data da lei ou do despacho que a conceder, ou cujo 

lançamento já tenha sido iniciado àquela data por ato regularmente notificado ao sujeito 

passivo. 

Parágrafo único. A moratória não aproveita aos casos de dolo, fraude ou simulação 

do sujeito passivo ou do terceiro em benefício daquele. 

 

Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito adquirido 

e será revogada de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de 

satisfazer as condições ou não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do 

favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: 

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação do 

beneficiado, ou de terceiro em benefício daquele; 

II - sem imposição de penalidade, nos demais casos. 

Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a 

concessão da moratória e sua revogação não se computa para efeito da prescrição do direito à 

cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de 

prescrito o referido direito.  

 

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em 

lei específica. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001)  

§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não 

exclui a incidência de juros e multas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, 

relativas à moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos 

tributários do devedor em recuperação judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 118, de 9/2/2005)  

§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3º deste artigo importa na 

aplicação das leis gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação 

judicial, não podendo, neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei 

federal específica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 118, de 9/2/2005)  

 

CAPÍTULO IV 

EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

 

Seção I 

Modalidades de Extinção 
 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

III - a transação; 

IV - a remissão; 

V - a prescrição e a decadência; 

VI - a conversão de depósito em renda; 

VII - o pagamento antecipado e a homologação do lançamento nos termos do 

disposto no art. 150 e seus parágrafos 1º e 4º; 
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VIII - a consignação em pagamento, nos termos do disposto no § 2º do art. 164; 

IX - a decisão administrativa irreformável, assim entendida a definitiva na órbita 

administrativa, que não mais possa ser objeto de ação anulatória; 

X - a decisão judicial passada em julgado. 

XI - a dação em pagamento de bens imóveis, na forma e condições estabelecidas 

em lei. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

Parágrafo único. A lei disporá quanto aos efeitos da extinção total ou parcial do 

crédito sobre a ulterior verificação da irregularidade da sua constituição, observado o disposto 

nos artigos 144 e 149.  

 

Seção II 

Pagamento 
 

Art. 157. A imposição de penalidade não ilide o pagamento integral do crédito 

tributário. 

 

Art. 158. O pagamento de um crédito não importa em presunção de pagamento: 

I - quando parcial, das prestações em que se decomponha; 

II - quando total, de outros créditos referentes ao mesmo ou a outros tributos.  

 

Art. 159. Quando a legislação tributária não dispuser a respeito, o pagamento é 

efetuado na repartição competente do domicílio do sujeito passivo. 

 

Art. 160. Quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o 

vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que se considera o sujeito 

passivo notificado do lançamento. 

Parágrafo único. A legislação tributária pode conceder desconto pela antecipação 

do pagamento, nas condições que estabeleça. 

 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de 

mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades 

cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo 

devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito. 

 

Art. 162. O pagamento é efetuado: 

I - em moeda corrente, cheque ou vale postal; 

II - nos casos previstos em lei, em estampilha, em papel selado, ou por processo 

mecânico. 

§ 1º A legislação tributária pode determinar as garantias exigidas para o pagamento 

por cheque ou vale postal, desde que não o torne impossível ou mais oneroso que o pagamento 

em moeda corrente. 

§ 2º O crédito pago por cheque somente se considera extinto com o resgate deste 

pelo sacado. 

§ 3º O crédito pagável em estampilha considera-se extinto com a inutilização 

regular daquela, ressalvado o disposto no art. 150. 
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§ 4º A perda ou destruição da estampilha, ou o erro no pagamento por esta 

modalidade não dão direito à restituição, salvo nos casos expressamente previstos na legislação 

tributária, ou naqueles em que o erro seja imputável à autoridade administrativa. 

§ 5º O pagamento em papel selado ou por processo mecânico equipara se ao 

pagamento em estampilha.  

 

Art. 163. Existindo simultaneamente dois ou mais débitos vencidos do mesmo 

sujeito passivo para com a mesma pessoa jurídica de direito público, relativos ao mesmo ou a 

diferentes tributos ou provenientes de penalidade pecuniária ou juros de mora, a autoridade 

administrativa competente para receber o pagamento determinará a respectiva imputação, 

obedecidas as seguintes regras, na ordem em que enumeradas: 

I - em primeiro lugar, aos débitos por obrigação própria, e em segundo lugar aos 

decorrentes de responsabilidade tributária; 

II - primeiramente, às contribuições de melhoria, depois às taxas e por fim aos 

impostos; 

III - na ordem crescente dos prazos de prescrição; 

IV - na ordem decrescente dos montantes.  

 

Art. 164. A importância do crédito tributário pode ser consignada judicialmente 

pelo sujeito passivo, nos casos: 

I - de recusa de recebimento, ou subordinação deste ao pagamento de outro tributo 

ou de penalidade, ou ao cumprimento de obrigação acessória; 

II - de subordinação do recebimento ao cumprimento de exigências administrativas 

sem fundamento legal; 

III - de exigência, por mais de uma pessoa jurídica de direito público, de tributo 

idêntico sobre um mesmo fato gerador. 

§ 1º A consignação só pode versar sobre o crédito que o consignante se propõe 

pagar. 

§ 2º Julgada procedente a consignação, o pagamento se reputa efetuado e a 

importância consignada é convertida em renda; julgada improcedente a consignação no todo ou 

em parte, cobra-se o crédito acrescido de juros de mora, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

Seção III 

Pagamento Indevido 
 

Art. 165. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à 

restituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, ressalvado 

o disposto no § 4º do art. 162, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido 

em face da legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do fato 

gerador efetivamente ocorrido; 

II - erro na edificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no 

cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer documento relativo 

ao pagamento; 

III - reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.  

 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência 

do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido referido 

encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 

recebê-la. 
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Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma 

proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de 

caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em 

julgado da decisão definitiva que a determinar. 

 

Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso do prazo de 

5 (cinco) anos, contados: 

I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito 

tributário; 

II - na hipótese do inciso III do art. 165, da data em que se tornar definitiva a decisão 

administrativa ou passar em julgado a decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado 

ou rescindido a decisão condenatória.  

 

Art. 169. Prescreve em 2 (dois) anos a ação anulatória da decisão administrativa 

que denegar a restituição. 

Parágrafo único. O prazo de prescrição é interrompido pelo início da ação judicial, 

recomeçando o seu curso, por metade, a partir da data da intimação validamente feita ao 

representante judicial da Fazenda Pública interessada. 

 

Seção IV 

Demais Modalidades de Extinção 
 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja 

estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de 

créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo 

contra a Fazenda Pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, 

para os efeitos deste artigo, a apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução 

maior que a correspondente ao juro de 1% (um por cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre 

a data da compensação e a do vencimento.  

 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto 

de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão 

judicial. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

 

Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e 

passivo da obrigação tributária celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe 

em determinação de litígio e conseqüente extinção de crédito tributário. 

Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação 

em cada caso.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

FISCALIZAÇÃO 
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Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei, regulará, em 

caráter geral, ou especificamente em função da natureza do tributo de que se tratar, a 

competência e os poderes das autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua 

aplicação. 

Parágrafo único. A legislação a que se refere este artigo aplica-se às pessoas naturais 

ou jurídicas, contribuintes ou não, inclusive às que gozem de imunidade tributária ou de isenção 

de caráter pessoal. 

 

Art. 195. Para os efeitos da legislação tributária, não têm aplicação quaisquer 

disposições legais excludentes ou limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, 

arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou fiscais dos comerciantes, industriais ou 

produtores, ou da obrigação destes de exibi-los. 

Parágrafo único. Os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os 

comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição 

dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.  

 

Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer 

diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do 

procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão 

daquelas. 

Parágrafo único. Os termos a que se refere este artigo serão lavrados, sempre que 

possível, em um dos livros fiscais exibidos; quando lavrados em separado deles se entregará, à 

pessoa sujeita à fiscalização, cópia autenticada pela autoridade a que se refere este artigo. 

 

Art. 197. Mediante intimação escrita, são obrigados a prestar à autoridade 

administrativa todas as informações de que disponham com relação aos bens, negócios ou 

atividades de terceiros: 

I - os tabeliães, escrivães e demais serventuários de ofício; 

II - os bancos, casas bancárias, Caixas Econômicas e demais instituições 

financeiras; 

III - as empresas de administração de bens; 

IV - os corretores, leiloeiros e despachantes oficiais; 

V - os inventariantes; 

VI - os síndicos, comissários e liquidatários; 

VII - quaisquer outras entidades ou pessoas que a lei designe, em razão de seu cargo, 

ofício, função, ministério, atividade ou profissão. 

Parágrafo único. A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de 

informações quanto a fatos sobre os quais o informante esteja legalmente obrigado a observar 

segredo em razão de cargo, ofício, função, ministério, atividade ou profissão.  

 

Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, 

por parte da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício 

sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza 

e o estado dos seus negócios ou atividades. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo, além dos casos previstos no art. 199, os 

seguintes: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

I - requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 
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II - solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, 

desde que seja comprovada a instauração regular de processo administrativo, no órgão ou na 

entidade respectiva, com o objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação, 

por prática de infração administrativa. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 

10/1/2001) 

§ 2º O intercâmbio de informação sigilosa, no âmbito da Administração Pública, 

será realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente 

à autoridade solicitante, mediante recibo, que formalize a transferência e assegure a preservação 

do sigilo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 104, de 10/1/2001) 

§ 3º Não é vedada a divulgação de informações relativas a: 

I - representações fiscais para fins penais; 

II - inscrições na Dívida Ativa da Fazenda Pública; 

III - parcelamento ou moratória. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

104, de 10/1/2001) 

 

Art. 199. A Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios prestar-se-ão mutuamente assistência para a fiscalização dos tributos respectivos e 

permuta de informações, na forma estabelecida, em caráter geral ou específico, por lei ou 

convênio. 

Parágrafo único. A Fazenda Pública da União, na forma estabelecida em tratados, 

acordos ou convênios, poderá permutar informações com Estados estrangeiros no interesse da 

arrecadação e da fiscalização de tributos. (Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar 

nº 104, de 10/1/2001) 

 

Art. 200. As autoridades administrativas federais poderão requisitar o auxílio da 

força pública federal, estadual ou municipal, e reciprocamente, quando vítimas de embaraço ou 

desacato no exercício de suas funções, ou quando necessário à efetivação de medida prevista 

na legislação tributária, ainda que não se configure fato definido em lei como crime ou 

contravenção. 

 

CAPÍTULO II 

DÍVIDA ATIVA 

 

Art. 201. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, 

regularmente inscrita na repartição administrativa competente, depois de esgotado o prazo 

fixado, para pagamento, pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

Parágrafo único. A fluência de juros de mora não exclui, para os efeitos deste artigo, 

a liquidez do crédito. 

 

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade 

competente, indicará obrigatoriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que 

possível, o domicílio ou a residência de um e de outros; 

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos; 

III - a origem e a natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da 

lei em que seja fundado; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito. 

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação 

do livro e da folha da inscrição. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2001/leicomplementar-104-10-janeiro-2001-355753-norma-pl.html
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Art. 203. A omissão de quaisquer dos requisitos previstos no artigo anterior ou o 

erro a eles relativo são causas de nulidade da inscrição e do processo de cobrança dela 

decorrente, mas a nulidade poderá ser sanada até a decisão de primeira instância, mediante 

substituição da certidão nula, devolvido ao sujeito passivo, acusado ou interessado, o prazo para 

defesa, que somente poderá versar sobre a parte modificada. 

 

Art. 204. A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e 

tem o efeito de prova pré-constituída. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida 

por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite. 

 

CAPÍTULO III 

CERTIDÕES NEGATIVAS 

 

Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando 

exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que 

contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo 

de negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido. 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha 

sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na 

repartição.  

 

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que 

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.  

 

Art. 207. Independentemente de disposição legal permissiva, será dispensada a 

prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato 

indispensável para evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes 

no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e penalidades cabíveis, exceto as relativas 

a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator. 

 

Art. 208. A certidão negativa expedida com dolo ou fraude, que contenha erro 

contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito 

tributário e juros de mora acrescidos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e 

funcional que no caso couber. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 209. A expressão "Fazenda Pública", quando empregada nesta Lei sem 

qualificação, abrange a Fazenda Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

 

Art. 210. Os prazos fixados nesta Lei ou na legislação tributária serão contínuos, 

excluindo-se na sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente normal 

na repartição em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.  
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Art. 211. Incumbe ao Conselho Técnico de Economia e Finanças, do Ministério da 

Fazenda, prestar assistência técnica aos governos estaduais e municipais, com o objetivo de 

assegurar a uniforme aplicação da presente Lei.  

 

Art. 212. Os Poderes Executivos federal, estaduais e municipais expedirão, por 

decreto, dentro de 90 (noventa) dias da entrada em vigor desta Lei, a consolidação, em texto 

único, da legislação vigente, relativa a cada um dos tributos, repetindo-se esta providência até 

o dia 31 de janeiro de cada ano.  

 

Art. 213. Os Estados pertencentes a uma mesma região geoeconômica celebrarão 

entre si convênios para o estabelecimento de alíquota uniforme para o imposto a que se refere 

o art. 52. 

Parágrafo único. Os Municípios de um mesmo Estado procederão igualmente, no 

que se refere à fixação da alíquota de que trata o art. 60. 

 

Art. 214. O Poder Executivo promoverá a realização de convênios com os Estados, 

para excluir ou limitar a incidência do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias, no caso de exportação para o Exterior. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

CARACTERÍSTICAS E NATUREZA DA COMPANHIA OU  

SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

Características 
 

Art. 1º A companhia ou sociedade anônima terá o capital dividido em ações, e a 

responsabilidade dos sócios ou acionistas será limitada ao preço de emissão das ações 

subscritas ou adquiridas.  

 

Objeto Social 
 

Art. 2º Pode ser objeto da companhia qualquer empresa de fim lucrativo, não 

contrário à lei, à ordem pública e aos bons costumes.  

§ 1º Qualquer que seja o objeto, a companhia é mercantil e se rege pelas leis e usos 

do comércio.  

§ 2º O estatuto social definirá o objeto de modo preciso e completo.  

§ 3º A companhia pode ter por objeto participar de outras sociedades; ainda que não 

prevista no estatuto, a participação é facultada como meio de realizar o objeto social, ou para 

beneficiar-se de incentivos fiscais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Concussão 
Art. 316. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da 

função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.  

 

Excesso de exação  

§ 1º Se o funcionário exige tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 

indevido, ou, quando devido, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 

autoriza;  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 8.137, de 27/12/1990) 

§ 2º Se o funcionário desvia, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu 

indevidamente para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos, e multa.  

 

Corrupção passiva  
Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda 

que fora da função ou antes de assumí-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar 

promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em conseqüência da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou deixa de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica 

infringindo dever funcional.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8137-27-dezembro-1990-367271-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
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§ 2º Se o funcionário pratica, deixa de praticar ou retarda ato de ofício, com infração 

de dever funcional, cedendo a pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 36. O contribuinte que no ano-calendário de 1995 tiver auferido rendimentos 

tributáveis até o limite de R$ 21.458,00 (vinte e um mil, quatrocentos e cinqüenta e oito reais) 

poderá optar pelo regime de tributação simplificada de que trata o art. 10. 

 

Art. 37. Fica a Secretaria da Receita Federal autorizada a: 

I - instituir modelo de documento fiscal a ser emitido por profissionais liberais; 

II - celebrar, em nome da União, convênio com os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, objetivando instituir cadastro único de contribuintes, em substituição aos cadastros 

federal, estaduais e municipais. 

 

Art. 38. Os processos fiscais relativos a tributos e contribuições federais e a 

penalidades isoladas e as declarações não poderão sair dos órgãos da Secretaria da Receita 

Federal, salvo quando se tratar de: 

I - encaminhamento de recursos à instância superior; 

II - restituições de autos aos órgãos de origem; 

III - encaminhamento de documentos para fins de processamento de dados. 

§ 1º Nos casos a que se referem os incisos I e II deverá ficar cópia autenticada dos 

documentos essenciais na repartição. 

§ 2º É facultado o fornecimento de cópia do processo ao sujeito passivo ou a seu 

mandatário. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.457, DE 16 DE MARÇO DE 2007 
 

Dispõe sobre a Administração Tributária 

Federal; altera as Leis nºs 10.593, de 6 de 

dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 

2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 

15 de julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 
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1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 

de dezembro de 2002, 10.910, de 15 de julho de 

2004, 11.098 , de 13 de janeiro de 2005, e 

9.317, de 5 de dezembro de 1996; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PROCURADORIA-GERAL DA FA Z E N D A NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. (VETADO). 

 

Art. 21. Sem prejuízo do disposto no art. 49 desta Lei e da percepção da 

remuneração do respectivo cargo, será fixado o exercício na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, dos servidores que se encontrarem 

em efetivo exercício nas unidades vinculadas ao contencioso fiscal e à cobrança da dívida ativa 

na Coordenação Geral de Matéria Tributária da Procuradoria-Geral Federal, na Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS, nos respectivos órgãos descentralizados ou nas unidades 

locais, e forem titulares de cargos integrantes:  

I - do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei nº 5.645, de 10 

dezembro de 1970, ou do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo de que trata a Lei nº 

11.357, de 19 de outubro de 2006; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.501, de 11/6/2007) 

II - das Carreiras:  

a) Previdenciária, instituída pela Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;   

b) da Seguridade Social e do Trabalho, instituída pela Lei nº 10.483, de 3 de julho 

de 2002;   

c) do Seguro Social, instituída pela Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004;   

d) da Previdência, da Saúde e do Trabalho, instituída pela Lei nº 11.355, de 19 de 

outubro de 2006.   

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado, de acordo com as necessidades 

do serviço, a fixar o exercício dos servidores a que se refere o caput deste artigo no órgão ou 

entidade ao qual estiverem vinculados.  

 

Art. 22. As autarquias e fundações públicas federais darão apoio técnico, logístico 

e financeiro, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação desta Lei, para que 

a Procuradoria-Geral Federal assuma, de forma centralizada, nos termos dos §§ 11 e 12 do art. 

10 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, a execução de sua dívida ativa.  

 

Art. 23. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação 

judicial na cobrança de créditos de qualquer natureza inscritos em Dívida Ativa da União.  

 

Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=556644&seqTexto=76732&PalavrasDestaque=
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§ 1º ( VETADO)  

§ 2º ( VETADO)  

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

 

Art. 25. Passam a ser regidos pelo Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972:  

I - a partir da data fixada no § 1º do art. 16 desta Lei, os procedimentos fiscais e os 

processos administrativo-fiscais de determinação e exigência de créditos tributários referentes 

às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º desta Lei;  

II - a partir da data fixada no caput do art. 16 desta Lei, os processos administrativos 

de consulta relativos às contribuições sociais mencionadas no art. 2º desta Lei.  

§ 1º O Poder Executivo poderá antecipar ou postergar a data a que se refere o inciso 

I do caput deste artigo, relativamente a:  

I - procedimentos fiscais, instrumentos de formalização do crédito tributário e 

prazos processuais;  

II - competência para julgamento em 1ª (primeira) instância pelos órgãos de 

deliberação interna e natureza colegiada.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018)  

§ 3º Aplicam-se, ainda, aos processos a que se refere o inciso II do caput deste 

artigo os arts. 48 e 49 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

 

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às 

contribuições de que trata o art. 2º desta Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de 

Previdência Social no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contado da data em que ela for 

promovida de ofício ou em que for apresentada a declaração de compensação. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

 

Art. 26-A. O disposto no art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996: 

I - aplica-se à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta 

Lei efetuada pelo sujeito passivo que utilizar o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações 

Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), para apuração das referidas contribuições, 

observado o disposto no § 1º deste artigo; 

II - não se aplica à compensação das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º 

desta Lei efetuada pelos demais sujeitos passivos; e 

III - não se aplica ao regime unificado de pagamento de tributos, de contribuições 

e dos demais encargos do empregador doméstico (Simples Doméstico). 

§ 1º Não poderão ser objeto da compensação de que trata o inciso I do caput deste 

artigo: 

I - o débito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei: 

a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para a apuração 

das referidas contribuições; e 

b) relativo a período de apuração posterior à utilização do eSocial com crédito dos 

demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil concernente a 

período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições; 

e 

II - o débito dos demais tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13670-30-maio-2018-786793-publicacaooriginal-155725-pl.html
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a) relativo a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração de 

tributos com crédito concernente às contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei; e 

b) com crédito das contribuições a que se referem os arts. 2º e 3º desta Lei relativo 

a período de apuração anterior à utilização do eSocial para apuração das referidas contribuições. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto neste artigo. 
(Artigo acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

 

Art. 27. Observado o disposto no art. 25 desta Lei, os procedimentos fiscais e os 

processos administrativo-fiscais referentes às contribuições sociais de que tratam os arts. 2º e 

3º desta Lei permanecem regidos pela legislação precedente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

 

Art. 73. A restituição e o ressarcimento de tributos administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou a restituição de pagamentos efetuados mediante DARF e GPS cuja 

receita não seja administrada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil será efetuada depois 

de verificada a ausência de débitos em nome do sujeito passivo credor perante a Fazenda 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

I - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013);  

II - (Revogado pela Lei 12.844, de 19/7/2013) 

Parágrafo único. Existindo débitos, não parcelados ou parcelados sem garantia, 

inclusive inscritos em Dívida Ativa da União, os créditos serão utilizados para quitação desses 

débitos, observado o seguinte:  

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo 

a que se referir;  

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável 

será creditada à conta do respectivo tributo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em 

julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, 

passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos 
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próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo 

sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e 

aos respectivos débitos compensados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo 

efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito 

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 

contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, 

da declaração referida no § 1º: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e “caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 

da Pessoa Física; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração 

de Importação. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/10/2002) 

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

para inscrição em Dívida Ativa da União; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela 

Secretaria da Receita Federal - SRF; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que 

a compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela 

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, ainda que o pedido se 

encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, 

de 29/12/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito 

informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob 

procedimento fiscal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

VIII - os valores de quotas de salário-família e salário-maternidade; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 
IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a 

Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

apurados na forma do art. 2º desta Lei. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.670, de 30/5/2018) 

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade 

administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os 

efeitos previstos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a 

partir de 1/10/2002) 
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será 

de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil 

e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar 

o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato 

que não a homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
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§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado 

à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 

o disposto no § 9º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar 

manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá 

recurso ao Conselho de Contribuintes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003) 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no 

disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 

Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.833, 

de 29/12/2003) 
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 e “caput” com nova redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

I - previstas no § 3º deste artigo;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

II - em que o crédito:  ("Caput" do inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

a) seja de terceiros;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de 

março de 1969;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

c) refira-se a título público;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal - SRF;  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

f)  tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos 

casos em que a lei: 

1 - tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação 

direta de inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade; 

2 - tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  

3 - tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a 

favor do contribuinte; ou 

4 - seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas 

no § 12 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, 

inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, 

de ressarcimento e de compensação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 15. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 
§ 16. (Revogado pela Medida Provisória nº 668, de 30/1/2015 , convertida na Lei nº 13.137, de 

19/6/2015, em vigor na data da publicação da Medida Provisória) 
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do 

débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014 e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
§ 18. No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não 

homologação da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o 

§ 17, ainda que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 
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151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 
 

Seção VIII 

UFIR 

 

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal 

de Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com 

as alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.  

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada 

exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento 

concedido até 31 de dezembro de 1994.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 911, DE 1º DE OUTUBRO DE 1969 
 

Altera a redação do art. 66, da Lei nº 4.728, de 

14 de julho de 1965, estabelece normas de 

processo sôbre alienação fiduciária e dá outras 

providências. 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional nº 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º O artigo 66, da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

"Art. 66. A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio 

resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da 

tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor 

direto e depositário com tôdas as responsabilidades e encargos que lhe 

incumbem de acordo com a lei civil e penal.   

 § 1º  A alienação fiduciária sòmente se prova por escrito e seu instrumento, 

público ou particular, qualquer que seja o seu valor, será obrigatòriamente 

arquivado, por cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e Documentos do 

domicílio do credor, sob pena de não valer contra terceiros, e conterá, além 

de outros dados, os seguintes:  

a) o total da divida ou sua estimativa;   

b) o local e a data do pagamento;   

c) a taxa de juros, os comissões cuja cobrança fôr permitida e, eventualmente, 

a cláusula penal e a estipulação de correção monetária, com indicação dos 

índices aplicáveis;   

d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 

indispensáveis à sua identificação.   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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§ 2º  Se, na data do instrumento de alienação fiduciária, o devedor ainda não 

fôr proprietário da coisa objeto do contrato, o domínio fiduciário desta se 

transferirá ao credor no momento da aquisição da propriedade pelo devedor, 

independentemente de qualquer formalidade posterior.  

§ 3º  Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números, marcas e 

sinais indicados no instrumento de alienação fiduciária, cabe ao proprietário 

fiduciário o ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do seu 

domínio que se encontram em poder do devedor.  

§ 4º  No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário 

fiduciário pode vender a coisa a terceiros e aplicar preço da venda no 

pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da cobrança, entregando 

ao devedor o saldo porventura apurado, se houver.  

§ 5º  Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito do 

proprietário fiduciário e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor 

continuará pessoalmente obrigado a pagar o saldo devedor apurado.  

§ 6º  É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a 

coisa alienada em garantia, se a dívida não fôr paga no seu vencimento.  

§ 7º  Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 758, 

762, 763 e 802 do Código Civil, no que couber.  

§ 8º  O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já 

alienara fiduciàriamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art.171, 

§ 2º, inciso I, do Código Penal.  

§ 9º  Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no artigo 1279 do Código 

Civil.  

§ 10  A alienação fiduciária em garantia do veículo automotor, deverá, para 

fins probatóros, constar do certificado de Registro, a que se refere o artigo 52 

do Código Nacional de Trânsito." 

 

Art. 2º No caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas 

mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 

terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra 

medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no contrato, 

devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 

entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
§ 1º O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e 

comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente 

convencionados pelas partes.  

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá 

ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura 

constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.043, de 13/11/2014) 
§ 3º A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por alienação 

fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de antecipação de 

vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, vencidas tôdas as 

obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial ou extrajudicial.  

§ 4º Os procedimentos previstos no caput e no seu § 2º aplicam-se às operações de 

arrendamento mercantil previstas na forma da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
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Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, 

na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou 

terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 

liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 
§ 1º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a 

propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às 

repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade 

em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida 

pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o 

bem lhe será restituído livre do ônus. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 3º O devedor fiduciante apresentará resposta no prazo de quinze dias da execução 

da liminar. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 4º A resposta poderá ser apresentada ainda que o devedor tenha se utilizado da 

faculdade do § 2º, caso entenda ter havido pagamento a maior e desejar restituição. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
§ 5º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
§ 6º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, o juiz 

condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, 

equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente financiado, devidamente atualizado, 

caso o bem já tenha sido alienado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 7º A multa mencionada no § 6º não exclui a responsabilidade do credor fiduciário 

por perdas e danos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 

§ 8º A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo e 

independente de qualquer procedimento posterior. (Primitivo § 6º renumerado e com redação dada pela 

Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
§ 9º Ao decretar a busca e apreensão de veículo, o juiz, caso tenha acesso à base de 

dados do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM, inserirá diretamente a 

restrição judicial na base de dados do Renavam, bem como retirará tal restrição após a 

apreensão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 10. Caso o juiz não tenha acesso à base de dados prevista no § 9º, deverá oficiar 

ao departamento de trânsito competente para que:  

I - registre o gravame referente à decretação da busca e apreensão do veículo; e  

II - retire o gravame após a apreensão do veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, 

de 13/11/2014) 
§ 11. O juiz também determinará a inserção do mandado a que se refere o § 9º em 

banco próprio de mandados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 12. A parte interessada poderá requerer diretamente ao juízo da comarca onde foi 

localizado o veículo com vistas à sua apreensão, sempre que o bem estiver em comarca distinta 

daquela da tramitação da ação, bastando que em tal requerimento conste a cópia da petição 

inicial da ação e, quando for o caso, a cópia do despacho que concedeu a busca e apreensão do 

veículo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 13. A apreensão do veículo será imediatamente comunicada ao juízo, que intimará 

a instituição financeira para retirar o veículo do local depositado no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 14. O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, 

deverá entregar o bem e seus respectivos documentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 
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§ 15. As disposições deste artigo aplicam-se no caso de reintegração de posse de 

veículos referente às operações de arrendamento mercantil previstas na Lei nº 6.099, de 12 de 

setembro de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Bancos de Dados e Cadastros de Consumidores 

 

Art. 43. O consumidor, sem prejuízo do disposto no art. 86, terá acesso às 

informações existentes em cadastros, fichas, registros e dados pessoais e de consumo 

arquivados sobre ele, bem como sobre as suas respectivas fontes.  

§ 1º Os cadastros e dados de consumidores devem ser objetivos, claros, verdadeiros 

e em linguagem de fácil compreensão, não podendo conter informações negativas referentes a 

período superior a cinco anos.  

§ 2º A abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo deverá 

ser comunicada por escrito ao consumidor, quando não solicitada por ele.  

§ 3º O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, 

poderá exigir sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, 

comunicar a alteração aos eventuais destinatários das informações incorretas.  

§ 4º Os bancos de dados e cadastros relativos a consumidores, os serviços de 

proteção ao crédito e congêneres são considerados entidades de caráter público.  

§ 5º Consumada a prescrição relativa à cobrança de débitos do consumidor, não 

serão fornecidas, pelos respectivos Sistemas de Proteção ao Crédito, quaisquer informações que 

possam impedir ou dificultar novo acesso ao crédito junto aos fornecedores.  

§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 

disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com deficiência, mediante 

solicitação do consumidor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 44. Os órgãos públicos de defesa do consumidor manterão cadastros 

atualizados de reclamações fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, devendo 
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divulgá-lo pública e anualmente. A divulgação indicará se a reclamação foi atendida ou não 

pelo fornecedor.  

§ 1º É facultado o acesso às informações lá constantes para orientação e consulta 

por qualquer interessado.  

§ 2º Aplicam-se a este artigo, no que couber, as mesmas regras enunciadas no artigo 

anterior e as do parágrafo único do art. 22 deste código.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 6.523, DE 31 DE JULHO DE 2008 
 

Regulamenta a Lei n° 8.078, de 11 de setembro 

de 1990, para fixar normas gerais sobre o 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 

1990,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990, e fixa 

normas gerais sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC por telefone, no âmbito 

dos fornecedores de serviços regulados pelo Poder Público Federal, com vistas à observância 

dos direitos básicos do consumidor de obter informação adequada e clara sobre os serviços que 

contratar e de manter-se protegido contra práticas abusivas ou ilegais impostas no fornecimento 

desses serviços. 

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO 

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, compreende-se por SAC o serviço de atendimento 

telefônico das prestadoras de serviços regulados que tenham como finalidade resolver as 

demandas dos consumidores sobre informação, dúvida, reclamação, suspensão ou 

cancelamento de contratos e de serviços.  

Parágrafo único. Excluem-se do âmbito de aplicação deste Decreto a oferta e a 

contratação de produtos e serviços realizadas por telefone. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974 
 

Dispõe sobre o tratamento tributário das 

operações de arrendamento mercantil e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º  O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-

á pelas disposições desta Lei.  

Parágrafo único.  Considera-se arrendamento mercantil, para os efeitos desta Lei, o 

negócio jurídico realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou 

jurídica, na qualidade de arrendatária, e que tenha por objeto o arrendamento de bens adquiridos 

pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária e para uso próprio desta. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 7.132, de 26/10/1983) 
 

Art. 2º  Não terá o tratamento previsto nesta Lei o arrendamento de bens contratado 

entre pessoas jurídicas direta ou indiretamente coligadas ou interdependentes, assim como o 

contratado com o próprio fabricante.  

§ 1º  O Conselho Monetário Nacional especificará em regulamento os casos de 

coligação e interdependência.  

§ 2º  Somente farão jus ao tratamento previsto nesta Lei as operações realizadas ou 

por empresas arrendadoras que fizerem dessa operação o objeto principal de sua atividade ou 

que centralizarem tais operações em um departamento especializado com escrituração própria.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  
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I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 

especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 

trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 

para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 

obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
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definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 

e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 

demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 

demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 

serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 

entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 

para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 

artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
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Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 
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receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
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Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 
§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

Art. 5º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, 

dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 

dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 

orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias 

às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de modo 
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a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do registro 

ou inscrição.  

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua 

alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades competentes:  

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de exercício 

da atividade desejada no local escolhido;  

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 

autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a 

localização; e  

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.  

 

Art. 6º Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 

prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas 

jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos 

na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.  

§ 1º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 

sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente 

realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua 

natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

§ 2º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da 

publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e 

que exigirão vistoria prévia.  

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à 

definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa 

jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de dados e 

a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por 

declarações do titular ou responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 7º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 

os Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de operação 

do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.  

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município 

conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para 

microempresas e para empresas de pequeno porte:  

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 

imobiliária, inclusive habite-se; ou (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere grande 

circulação de pessoas.  

 

Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
I - entrada única de dados e documentos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, 

por meio de sistema informatizado que garanta:  
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a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de 

viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de atividade;  

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades 

integrados:  

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;  

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de 

exigências nas respectivas etapas do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as 

demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do sistema 

a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 3º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que 

trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata 

o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
 

Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 

referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo 

ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos 

administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do 

empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes 

ou após o ato de extinção. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de empresários, 

de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como microempresa 

ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas alterações são dispensados das 

seguintes exigências:  

I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por 

declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 

exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação 

criminal;  

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 

contribuição de qualquer natureza.  

§ 2º Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no 

§ 2º do art. 1º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 

falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo 

administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas 

jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 

responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no 

período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias 

para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.  

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão 

competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de 

pequeno porte.  

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 9º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 10. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 11. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 12. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura 

e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:  

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais aos 

requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será instalada 

a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço indicado;  

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 

jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de 

ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento de 

escrituração.  

 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 

documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e 

fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos 

requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, observado 

o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no caso 

da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de prestação 

de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de bens 

do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de 

Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação 

concentrada em uma única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e 

lubrificantes; energia elétrica; cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e 

azeites vegetais comestíveis; farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; 

açúcares; produtos lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; 

produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação 

de sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações 

para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 

domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 

pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 

farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos cerâmicos; 

vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e vernizes; 

produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros condutores; 

transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; isoladores; para-raios 

e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores de uso doméstico; 
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aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; aparelhos ou máquinas de 

barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de depilar, com motor elétrico 

incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e termômetros; ferramentas; 

álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; alvejantes; esponjas; palhas de 

aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo sistema porta a porta; nas operações 

sujeitas ao regime de substituição tributária pelas operações anteriores; e nas prestações de 

serviços sujeitas aos regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do 

imposto com encerramento de tributação; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano 

subsequente ao da publicação) 
b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal ou 

dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 1º-A Os valores repassados aos profissionais de que trata a Lei nº 12.592, de 18 

de janeiro de 2012, contratados por meio de parceria, nos termos da legislação civil, não 

integrarão a receita bruta da empresa contratante para fins de tributação, cabendo ao contratante 

a retenção e o recolhimento dos tributos devidos pelo contratado. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas g 

e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas aplicáveis 

às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime de 

antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio 

celebrado pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos 

segmentos econômicos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente 

ao da publicação) 
§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, 

carnes e suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da 

indústria de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações 

de produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-

se o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante em 

cada segmento, observado o disposto no § 7º. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano 

subsequente ao da publicação)   
 

Art. 13-A. Para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS no Simples Nacional, o 

limite máximo de que trata o inciso II do caput do art. 3º será de R$ 3.600.000,00 (três milhões 

e seiscentos mil reais), observado o disposto nos §§ 11, 13, 14 e 15 do mesmo artigo, nos §§ 17 

e 17-A do art. 18 e no § 4º do art. 19. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 
 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 78, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Disciplina a fixação do número de Deputados, 

nos termos do art. 45, § 1º da Constituição 

Federal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Proporcional à população dos Estados e do Distrito Federal, o número de 

deputados federais não ultrapassará quinhentos e treze representantes, fornecida, pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, no ano anterior às eleições, a atualização 

estatística demográfica das unidades da Federação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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Parágrafo único. (Parágrafo único declarado inconstitucional, em controle 

concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 4.947/2013, ADIN nº 4.963/2013, ADIN nº 

4.965/2013, ADIN nº 5.020/2013, ADIN nº 5.028/2013 e ADIN nº 5.130/2014, publicadas no DOU de 

5/8/2014) 

 

Art. 2º Nenhum dos Estados membros da Federação terá menos de oito deputados 

federais.  

Parágrafo único. Cada Território Federal será representado por quatro deputados 

federais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 
 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 

a falência do empresário e da sociedade 

empresária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a 

falência do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como 

devedor.  
 

Art. 2º Esta Lei não se aplica a:  

I - empresa pública e sociedade de economia mista;  

II - instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, 

entidade de previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, 

sociedade seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 

anteriores.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4399504
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418209
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418914
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4418914
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4438512
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=5028&processo=5028
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4582213
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CAPÍTULO IX 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

 

Art. 1.361. Considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa móvel 

infungível que o devedor, com escopo de garantia, transfere ao credor. 

§ 1º Constitui-se a propriedade fiduciária com o registro do contrato, celebrado por 

instrumento público ou particular, que lhe serve de título, no Registro de Títulos e Documentos 

do domicílio do devedor, ou, em se tratando de veículos, na repartição competente para o 

licenciamento, fazendo-se a anotação no certificado de registro. 

§ 2º Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o desdobramento da posse, 

tornando-se o devedor possuidor direto da coisa. 

§ 3º A propriedade superveniente, adquirida pelo devedor, torna eficaz, desde o 

arquivamento, a transferência da propriedade fiduciária. 
 

Art. 1.362. O contrato, que serve de título à propriedade fiduciária, conterá: 

I - o total da dívida, ou sua estimativa; 

II - o prazo, ou a época do pagamento; 

III - a taxa de juros, se houver; 

IV - a descrição da coisa objeto da transferência, com os elementos indispensáveis 

à sua identificação. 
 

Art. 1.363. Antes de vencida a dívida, o devedor, a suas expensas e risco, pode usar 

a coisa segundo sua destinação, sendo obrigado, como depositário: 

I - a empregar na guarda da coisa a diligência exigida por sua natureza; 

II - a entregá-la ao credor, se a dívida não for paga no vencimento. 
 

Art. 1.364. Vencida a dívida, e não paga, fica o credor obrigado a vender, judicial 

ou extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no pagamento de seu crédito e das 

despesas de cobrança, e a entregar o saldo, se houver, ao devedor. 
 

Art. 1.365. É nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a 

coisa alienada em garantia, se a dívida não for paga no vencimento. 

Parágrafo único. O devedor pode, com a anuência do credor, dar seu direito eventual 

à coisa em pagamento da dívida, após o vencimento desta. 
 

Art. 1.366. Quando, vendida a coisa, o produto não bastar para o pagamento da 

dívida e das despesas de cobrança, continuará o devedor obrigado pelo restante. 
 

Art. 1.367. A propriedade fiduciária em garantia de bens móveis ou imóveis sujeita-

se às disposições do Capítulo I do Título X do Livro III da Parte Especial deste Código e, no 

que for específico, à legislação especial pertinente, não se equiparando, para quaisquer efeitos, 

à propriedade plena de que trata o art. 1.231. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 
 

Art. 1.368. O terceiro, interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará de pleno 

direito no crédito e na propriedade fiduciária. 
 

Art. 1.368-A. As demais espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade 

fiduciária submetem-se à disciplina específica das respectivas leis especiais, somente se 

aplicando as disposições deste Código naquilo que não for incompatível com a legislação 

especial. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
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Art. 1.368-B. A alienação fiduciária em garantia de bem móvel ou imóvel confere 

direito real de aquisição ao fiduciante, seu cessionário ou sucessor.  

Parágrafo único. O credor fiduciário que se tornar proprietário pleno do bem, por 

efeito de realização da garantia, mediante consolidação da propriedade, adjudicação, dação ou 

outra forma pela qual lhe tenha sido transmitida a propriedade plena, passa a responder pelo 

pagamento dos tributos sobre a propriedade e a posse, taxas, despesas condominiais e quaisquer 

outros encargos, tributários ou não, incidentes sobre o bem objeto da garantia, a partir da data 

em que vier a ser imitido na posse direta do bem. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 
 

TÍTULO IV 

DA SUPERFÍCIE 
 

Art. 1.369. O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de 

plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafo único. O direito de superfície não autoriza obra no subsolo, salvo se for 

inerente ao objeto da concessão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965. 
 

Disciplina o mercado de capitais e estabelece 

medidas para o seu desenvolvimento. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais 

(Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2/8/2004) 
 

Art. 66. (Revogado pela Lei 10.931, de 2/8/2004) 
 

Art. 66-A. (Acrescido pela Medida Provisória nº 2.160-25, de 23/8/2001 e 

revogado pela Lei 10.931, de 2/8/2004) 
 

Seção XIV 

Alienação Fiduciária em Garantia no Âmbito do  

Mercado Financeiro e de Capitais 
 

Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do mercado 

financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos fiscais e previdenciários, deverá 

conter, além dos requisitos definidos na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se houver, e as demais 

comissões e encargos.  

§ 1º Se a coisa objeto de propriedade fiduciária não se identifica por números, 

marcas e sinais no contrato de alienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o ônus da 

prova, contra terceiros, da identificação dos bens do seu domínio que se encontram em poder 

do devedor.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13043-13-novembro-2014-779546-publicacaooriginal-145366-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2160-25-23-agosto-2001-389409-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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§ 2º O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara 

fiduciariamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2º, I, do Código Penal.  

§ 3º É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a cessão fiduciária de 

direitos sobre coisas móveis, bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição 

em contrário, a posse direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título 

representativo do direito ou do crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento 

ou mora da obrigação garantida, poderá vender a terceiros o bem objeto da propriedade 

fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial ou 

extrajudicial, devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas 

decorrentes da realização da garantia, entregando ao devedor o saldo, se houver, acompanhado 

do demonstrativo da operação realizada.  

§ 4º No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos 

de crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 

de 1997.  

§ 5º Aplicam-se à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei os 

arts. 1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

§ 6º Não se aplica à alienação fiduciária e à cessão fiduciária de que trata esta Lei 

o disposto no art. 644 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.931, de 2/8/2004) 
 

Seção XV 

Disposições diversas 
 

Art. 67. O Conselho Monetário Nacional poderá autorizar emissões de Obrigações 

do Tesouro a que se refere a Lei n. 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos inferiores a três 

anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 

incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 

Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-

Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 

14 de julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 
 

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações 

imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou 

obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10931-2-agosto-2004-533165-norma-pl.html
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Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. 1º será 

efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:  

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade 

competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; e  

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária, conforme 

disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:  

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do descumprimento 

da obrigação;  

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob 

pena de protesto;  

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;  

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou sob 

outra forma de documentação;  

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;  

VI - averbar:  

a) o cancelamento do protesto;   

b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;   

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.  

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na mesma localidade, 

será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.  
 

Seção III 

Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros 
 

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das 

pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a prática dos atos 
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relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são incumbidos, 

independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e civis 

das pessoas naturais às normas que definirem as circunscrições geográficas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 

de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá 

outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  
 

"Art. 1º ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

..........................................................................................................................  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 

instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 

procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 

atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 

4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 
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"Art. 2º ............................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios e 

demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

..........................................................................................................................  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração 

do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de 

interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o 

disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 
 

"Art.3º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

§ 4º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
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..........................................................................................................................  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite 

previsto no inciso II do caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, 

receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou serviços, inclusive 

quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que 

as receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita 

bruta anual.  

 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata 

o § 1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de 

alíquotas previstas em seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas 

separadamente as receitas brutas auferidas no mercado interno e aquelas 

decorrentes da exportação.  

 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

CONVÊNIO ICMS 149, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015 

Publicado no DOU de 15.12.15, pelo Despacho 236/15. 

Revogado, a partir de 01.01.18, pelo Conv. ICMS 52/17. 

Dispõe sobre a não aplicabilidade do regime de 

substituição tributária aos produtos fabricados por 

contribuinte industrial em escala não relevante, 

conforme previsto no art. 13, § 8º da Lei 

Complementar 123/06, de 14 de dezembro de 2006. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 159ª Reunião 

Ordinária, realizada em Maceió, AL, no dia 11 de dezembro de 2015, tendo em vista o disposto 

nos art. 6º a 9º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea 

“a” do inciso XIII do § 1º e nos §§ 7º e 8º do art. 13 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

C O N V Ê N I O  

Cláusula primeira Os regimes de substituição tributária ou de antecipação do 

recolhimento do ICMS com encerramento de tributação, relativos às operações subsequentes, 

não se aplicam às operações com mercadorias ou bens relacionados no Anexo Único, se 

fabricados em escala industrial não relevante em cada segmento nos termos do § 8º do art. 13 

da Lei Complementar 123/06, de 14 de dezembro de 2006, observadas as condições 

estabelecidas neste convênio. 

Parágrafo único. O disposto no caput estende-se a todas operações subsequentes à 

fabricação das mercadorias ou bens em escala não relevante até o consumidor final. 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/despacho/2015/dp236_15
https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV052_17
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Cláusula segunda A mercadoria ou bem a que se refere a cláusula primeira será 

considerado fabricado em escala industrial não relevante quando produzido por contribuinte 

que atender, cumulativamente, as seguintes condições: 

I - ser optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 

instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - auferir, nos últimos 12 (doze) meses, receita bruta igual ou inferior a R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

III - possuir estabelecimento único. 

Cláusula terceira O bem ou mercadoria deixa de ser considerado como fabricado 

em escala não relevante na hipótese de o contribuinte não atender qualquer das condições 

previstas na cláusula segunda. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, as operações com a mercadoria ou 

bem ficam sujeitas aos regimes de que trata a cláusula primeira a partir do primeiro dia do 

segundo mês subsequente ao da ocorrência. 

Cláusula quarta Este convênio passa a vigorar a partir de sua publicação no Diário 

Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016. 
 

ANEXO ÚNICO 

1 Bebidas não alcoólicas; 

2 Massas alimentícias; 

3 Produtos lácteos; 

4 Carnes e suas preparações; 

5 Preparações à base de cereais; 

6 Chocolates; 

7 Produtos de padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; 

8 Preparações para molhos e molhos preparados; 

9 Preparações de produtos vegetais; 

10 Telhas e outros produtos cerâmicos para construção; 

11 Detergentes. 

 

FIM DO DOCUMENTO 


